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APRESENTAÇÃO 
 

Na Amazônia, a água é fundamental ao desenvolvimento pelo seu valor social, 
econômico e ecológico, tendo em vista os usos para navegação, pesca e piscicultura, 
aproveitamento hidroelétrico e das várzeas agriculturáveis, turismo ecológico, 
recreação de contato primário e no abastecimento de água, por isto, torna-se 
imperioso o seu gerenciamento e aproveitamento racional. Mas a situação hídrica é 
desconfortável, pois o Estado do Amazonas convive com déficit em saneamento 
básico, inundações frequentes por cheias anuais, causando danos à população 
ribeirinha e também o grave problema da poluição dos cursos d’água, em um curto 
período de tempo.  
 
Dessa forma é necessária, uma visão sistêmica integrada entre as águas superficiais e 
subterrâneas, pois elas estão intimamente interligadas, e não é possível fazer um novo 
arranjo de gestão dos recursos hídricos sem planejamento ideal. 
 
O papel do Poder Público Estadual é desafiador, principalmente, na capital Manaus, 
com aproximadamente 2.057.711 de habitantes (IBGE, 2015), ocupando uma área de 
11.401,092 km2, equivalendo a 0,73% do território do Estado do Amazonas, que 
abrange 1.559.148,890 km2.  
 
Diante da importância, surge a necessidade de mecanismos utilizados para o 
gerenciamento das águas visando controlar e coordenar os usos das águas de forma 
compatível, que obedeça aos marcos regulamentário da Política Estadual de Recursos 
Hídricos estabelecidos por quem exerce o seu domínio estadual, com vistas à garantia 
e preservação dos recursos hídricos.  
 
O presente relatório apresenta um panorama dos aspectos institucionais e legais, bem 
como das ações desenvolvidas pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), 
por meio da Assessoria de Recursos Hídricos (ASSHID), do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos (CERH/AM), do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas 
(IPAAM) e dos Comitês de Bacias Hidrográficas instituídos no Estado. Os dados e 
informações utilizados para a construção deste relatório são provenientes da 
Assessoria de Recursos Hídricos.  
 
O objetivo deste relatório é dar visibilidade as ações no âmbito da gestão das águas no 
Amazonas para fornecer à sociedade de forma sucinta informações da implementação 
da Política Estadual de Recursos Hídricos (Lei Estadual n°3.167/2007), e ao mesmo 
tempo, contribuir para compreensão de uso consciente desse bem público e promover 
a gestão participativa, integrada e descentralizada, em consonância com a Política 
Estadual de Recursos Hídricos. 
 

Boa Leitura! 

Assessoria de Recursos Hídricos 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
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1. A SITUAÇÃO ATUAL DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO AMAZONAS 

1.1 O Estado do Amazonas 

O Amazonas é o maior Estado brasileiro em extensão territorial: seus 

1.559.162 km² equivalem a 18,3% da área do Brasil (Figura 1). Por outro lado, com uma 

população de 3.483.985 habitantes (1,8% da população do país), o Amazonas possui a 

segunda menor densidade demográfica (2,2 habitantes/km²) dentre os 27 estados 

brasileiros, superando apenas o Estado de Roraima (dados do IBGE, Censo 

Demográfico 2010). 

Figura 1: Estado do Amazonas. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte: IBGE (2010).  
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Situado na Amazônia Legal1, o Amazonas abriga mais de um terço (37,8%) da 

floresta amazônica dessa região, ou seja, o Estado possui 1.465.115 km² de floresta 

nativa e o menor percentual (2,3%) de área florestal desmatada dentre os 09 Estados 

amazônicos, equivalente a 30.058 km² (INPE, 2010 apud Amaral, 20122). Em termos 

absolutos, o Amazonas é o Estado brasileiro com maior extensão de áreas protegidas 

(Unidades de Conservação e Terras Indígenas). Cerca de 54% do seu território 

pertencem ao Sistema de Unidades de Conservação e Terras Indígenas. 

O Estado do Amazonas possui 62 municípios (Figura 2) e uma população 

urbana de 2.755.490 habitantes (IBGE, 2010). Os 13 municípios que configuram a 

Região Metropolitana de Manaus concentram 73% desse total. Com exceção de 

Manaus, Parintins e mais 06 municípios, os demais são de pequena extensão, com 

população inferior a 50 mil habitantes. 

 

                                                           
1 Região do Brasil atualmente composta pelos 9 estados brasileiros que abrigam o bioma Amazônia: Acre, Amapá, Amazonas, 
Maranhão (apenas porção oeste do meridiano de 44º), Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins, abrangendo cerca de 5 
milhões de quilômetros quadrados (59% da área do país). A área da Amazônia Legal foi definida pela Lei 1.806/1953 (Brasil, 1953), 
passando por pequenos ajustes geopolíticos decorrentes da criação de novos estados (Mato Grosso do Sul, em 1977, e Tocantins, 
em 1988) e conversão de territórios federais em estados (Amapá e Roraima, em 1988). 
2IMAZON. Áreas protegidas no sul do Estado do Amazonas / Paulo Amaral; Andréia Pinto; Izabella da Paixão Gomes; Carlos 
Alexandre da Cunha; Rodney Salomão; Gabriela Galetti. – Belém, PA: Imazon, 2012. 
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Figura 2: Abrangência Municipal – Estado do Amazonas. 
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Fonte: IBGE (2010). 
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1.2 Região Metropolitana de Manaus 

Instituída pela Lei Complementar nº 52, de 30 de maio de 2007 a Região 

Metropolitana de Manaus (RMM) abrange 13 municípios, conforme ilustra a Figura 3. 

A RMM diferencia-se das regiões metropolitanas em seu conceito clássico, por 

exemplo, porque não há conurbação entre seus municípios. No entanto, não foge à 

regra de ter uma cidade polarizadora, cujo papel é assumido por Manaus, e de seus 

municípios manterem ligações econômicas, evidentemente, não ao mesmo nível de 

integração de outras regiões metropolitanas do país, seja por suas características 

físico-territoriais, ou pela falta de conexão rodoviária entre os municípios (SOUSA, 

2013)3. 

Os municípios de Manaus, Iranduba, Manacapuru e Itapiranga possuem mais 

de 70% da população residente nas áreas urbanas, o que pode ser verificado pelas 

correspondentes taxas de urbanização. Depois de Manaus, Manacapuru e Itacoatiara, 

são os municípios mais populosos da RMM. 

 

                                                           
3 SOUSA, Isaque dos Santos. A ponte Rio Negro e a Região Metropolitana de Manaus: adequações no espaço urbano-regional à 
reprodução do capital. 2013. 249 f. Tese (Doutorado) - Curso de Pós-Graduação em Geografia, Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2013.  
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Figura 3: Região Metropolitana de Manaus. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SEMA/AM (2019). 

 

1.3. Divisão Hidrográfica 

O Estado do Amazonas compreende parte da Bacia Hidrográfica Amazônica. Esta 

bacia possui uma área total de cerca de 7.050.000 km2, abrangendo 6 países: Brasil 

(Amazonas, Acre, Amapá, Roraima, Rondônia, Mato Grosso e Pará), Peru, Colômbia, 

Bolívia, Venezuela e Equador (Figura 4). 
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Figura 4: Bacias Hidrográficas contribuintes ao Estado do Amazonas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SEMA/AM (2019). 

 

O Estado do Amazonas é banhado pelo maior rio do mundo, o Amazonas, que 

recebe várias denominações desde suas nascentes, na Cordilheira dos Andes (5.000 m de 

altitude, no Peru), até adentrar ao Brasil, no município de Tabatinga (AM), quando passa 

a ser denominado rio Solimões, até o município de Manaus, local onde, ao se unir ao rio 

Negro, forma o rio Amazonas, que desemboca no oceano Atlântico, no estado do Pará, 

(CPRM, 2010). 

Devido a sua ampla extensão, o rio Amazonas é influenciado pelas variações de 

precipitações dos hemisférios Norte e Sul, sendo por isso conhecido pelo regime fluvial de 

duas cheias, fato que ajuda a tornar a Bacia Amazônica a maior do mundo, com uma área 

de drenagem, em território nacional, correspondente a 64% da bacia como um todo, em 

uma extensão que representa cerca de 40% da superfície brasileira (ANEEL, 1997).  

De acordo com a Agência Nacional de Águas (ANA, 2009), a contribuição média 

da bacia hidrográfica do rio Amazonas, em território brasileiro, é da ordem de 133.000 

m³/s. Em função dos critérios hidrológicos, segundo Molinier et al. (1994), a bacia do rio 
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Solimões representa 36% da área total da Bacia Amazônica continental, seguida pelas 

bacias dos rios Madeira, com 23% e do rio Negro, com 11% da superfície total. 

Nessa vasta bacia hidrográfica, os principais cursos d’água (Figura 4) são rios 

transfronteiriços, ou seja, compartilhados por mais de uma nação, tais como: Solimões, 

Purus, Juruá e Javari (cujas nascentes estão no Peru), Negro e Japurá (nascentes na 

Colômbia) e Madeira (nascente na Bolívia). Em território brasileiro, os cursos d’água que 

banham mais de um estado são considerados rios federais, como os rios Purus (Acre e 

Amazonas) e Madeira (Rondônia e Amazonas).  

Grande parte dos rios que banham o Estado do Amazonas é navegável, como os 

rios Amazonas, Solimões, Negro, Madeira, Purus e Juruá, que se constituem em vias 

naturais de transporte (Quadro 1). Em relação ao rio Negro, cabe salientar que, devido à 

existência de corredeiras na cidade de São Gabriel da Cachoeira, não é possível a 

navegação em todo o seu curso – partindo de Manaus, o deslocamento é possível até a 

localidade de Camanaus, poucos quilômetros a jusante de São Gabriel da Cachoeira 

(CPRM, 2010). 

Quadro 1: Principais rios navegáveis da bacia Amazônica. 

Rio 
(Hidrovia) 

Profundidade 
(m) (90%/ano) 

Trajeto 
Extensão  

(km) 

Amazonas > 2,10 Belém/Macapá- Tabatinga/AM 3108 

Madeira > 2,10 Foz (Rio Amazonas)- Porto Velho (RO) 1048 

Negro > 2,10 Foz (Rio Amazonas)- Camanaus/AM 1015 

Juruá > 2,10m Foz (Rio Amazonas)- Eirunepé/AM 1650 

Japurá 1,31 a 2,10 
Foz (Rio Amazonas)- -Vila 

Bitencourt/AM 
748 

Purus 0,80 a 1,30m Foz (Rio Amazonas)- Boca do Acre/AM 2188 

Juruá 0,80 a 1,30 Eirunepé-Cruzeiro do Sul/AC 814 

Branco 0,80 a 1,30 Foz (Rio Negro)-Caracaraí/RR 420 
Fonte: Brasil (1978). 

 
1.3.1. Divisão Hidrográfica do Estado do Amazonas 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Amazonas (CERH-AM), por meio da 

Resolução nº 03, de 21 de julho de 2016, estabeleceu a divisão do Estado em 09 Regiões 

Hidrográficas - (RH’s), com vistas a otimizar a gestão das águas no território amazonense 

por meio da implementação da Política Estadual de Recursos Hídricos, do 

desenvolvimento do Plano Estadual de Recursos Hídricos e adequar a área de 
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abrangência dos comitês de bacias hidrográficas, em consonância com as principais bacias 

hidrográficas do Amazonas e com a divisão municipal do Estado (Figura 5): 

1) Região Hidrográfica de Manaus; 

2) Região Hidrográfica do Rio Negro; 

3) Região Hidrográfica do Madeira; 

4) Região Hidrográfica do Juruá; 

5) Região Hidrográfica do Purus; 

6) Região Hidrográfica do Alto Solimões; 

7) Região Hidrográfica do Médio Solimões/Japurá; 

8) Região Hidrográfica do Careiro-Autazes; 

9) Região Hidrográfica do Baixo Amazonas. 

 

As Regiões Hidrográficas estabelecidas pela resolução foram definidas a partir 

dos limites políticos correspondentes às divisas municipais, não tendo sido utilizados 

critérios de divisão por bacia hidrográfica, conforme estabelecido em legislação. 

Figura 5: Bacias Regiões Hidrográficas do Amazonas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SEMA/AM (2019). 
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1.3.2. Unidades de Planejamento Hídrico (UPH) 

No Estado do Amazonas foram individualizadas 44 UPH totalmente ou 

parcialmente inseridas no território estadual, conforme apresenta a Figura 6, que 

apresenta as UPH recortadas pelo limite do Estado do Amazonas. Observa-se que as UPH 

foram delimitadas de tal forma que o Rio Solimões/Amazonas foi definido com um divisor 

de águas. Desta forma, a disponibilidade pode ser avaliada considerando o Rio 

Solimões/Amazonas como um receptor das bacias que contribuem a ele, tanto pela 

margem direita, quanto pela esquerda. 

Figura 6: Unidades de Planejamento Hídrico no Estado do Amazonas. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: SEMA/AM (2019). 

 

1.4. As águas subterrâneas do Estado do Amazonas 
 

As águas subterrâneas do Estado do Amazonas, de modo geral, são de boa 

qualidade, pouco mineralizadas e ligeiramente ácidas. Apesar da densa rede de drenagem 

superficial, com inúmeros rios de vazões expressivas, cerca de 80% das 62 cidades 

amazonenses são abastecidas exclusivamente por águas subterrâneas, devido ao baixo 

custo de produção. As águas subterrâneas mais protegidas de contaminações são 
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captadas no próprio local e não necessitam de tratamento prévio, apenas da adição de 

cloro para eliminação dos coliformes, eventualmente, presentes (CPRM, 2010). 

Os principais aquíferos explotados para abastecimento público no Estado do 

Amazonas são Içá, Alter do Chão e os relacionados às coberturas aluvionares recentes e 

antigas. Apesar de estarem assentadas sobre os aquíferos do Içá ou Alter do Chão, 

algumas cidades, como Manaus, Manacapuru, Lábrea e Coari, possuem um sistema de 

abastecimento misto, com captação também de águas superficiais, as quais são tratadas 

em estações de tratamento de águas (ETA) antes de sua distribuição final à população. Já 

as cidades do extremo oeste, como Tabatinga, Benjamin Constant e Atalaia do Norte, 

situadas sobre os sedimentos da Formação Solimões, de caráter essencialmente argiloso 

a síltico-argiloso, inadequados para a perfuração de poços tubulares quando se visa à 

produção de água em grandes volumes, são abastecidas exclusivamente a partir de 

captação superficial com posterior tratamento das águas em ETAs. 

Segundo Santos (2018), a Formação Alter do Chão de idade cretácea está 

inserida na Bacia Sedimentar do Amazonas ocorrendo de forma aflorante com uma área 

em torno de 436.000Km² e na Bacia Solimões em subsuperfície, com uma área de 

629.000km², sendo constituída por uma sedimentação fluvial, composta principalmente 

por arenitos e conglomerados (80%) e argilitos avermelhado-esbranquiçados caulínicos. 

Destacar ainda, o autor que os municípios do Estado do Amazonas abastecidos 

pelo Alter do Chão estão: Manaus, Manacapuru, Rio Preto da Eva, Silves, Itacoatiara, 

Urucará, São Sebastião do Uatumã, Nova Olinda do Norte, Autazes, Careiro, Careiro da 

Várzea, Manaquiri, Novo Airão, Iranduba, Itapiranga, Maués, Manicoré, Boa Vista do 

Ramos, Parintins e Nhamundá. 

Em Manaus, as águas subterrâneas mostram-se pouco mineralizadas, com pH na 

ordem de 4,8 e uma condutividade elétrica de 32,4 μS/cm (SILVA E BONOTTO, 2000). 

Esses dados refletem uma infiltração bastante rápida e um ambiente de circulação 

quimicamente pobre. As águas são dos tipos sulfatados cloretados potássica e cloretada 

sódica (CPRM, 2002).  

Para Santos (2018), os critérios de avaliação da vulnerabilidade têm por base as 

características da permeabilidade, porosidade, arcabouço geológico e dos fluxos 

subterrâneos. Estes aspectos, associados à profundidade, são determinantes ao padrão 
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da vulnerabilidade das águas subterrâneas. Entretanto, o risco de contaminação das 

águas subterrâneas é função direta da carga de elementos agressivos que pode ser 

introduzida no subsolo como resultado de atividades antrópicas.  

De acordo com Santos & Horbe (2007), as águas subterrâneas podem sofrer 

contaminação direta, sem diluição, quando o poluente atinge o aquífero por meio de 

poços abandonados e/ou com deficiências construtivas e a contaminação indireta (com 

diluição), quando o poluente atinge o aquífero, depois de passar por alterações a partir 

da origem. As formas usuais de contaminação das águas subterrâneas mais comuns são a 

deposição de resíduos sólidos na superfície, lançamentos de esgotos, atividades agrícolas, 

derramamento e vazamento de petróleo e seus derivados, com os contaminantes mais 

comuns denominados de BTEX (Benzeno, Tolueno, Etil-Benzeno e os Xilenos) que são 

encontrados na gasolina e por fim os cemitérios são os halos de contaminação mais 

comum das subterrâneas. 

As captações de poços rasos trazem sérios problemas, pois são fontes mais 

rápidas de contaminação dos aquíferos livres, principalmente por foco oriundo de fossas 

construídas de maneira precária e por lixos depositados próxima as cacimbas. A 

Resolução do CERH/AM n° 01, de 19 de julho de 2016, prescreve sobre esta matéria em 

seu art. 114. por se tratar de um aquífero livre, apresenta-se pouco protegido, 

praticamente restrito à presença da zona saturada, esses aquíferos vêm apresentando 

sinais de contaminação em várias localidades da cidade.  

                                                           
4 Art. 11 Fica proibida a construção, nas sedes municipais da Região Metropolitana de Manaus, de escavações 
conhecidas regionalmente como, cacimbas e poços amazonas para fins de consumo humano.  
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2. SISTEMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO DOS RECURSOS HÍDRICOS ESTADUAL 
(SEGREH) 

O Estado do Amazonas instituiu sua Política Estadual de Recursos Hídricos em 

2001, por meio da Lei Estadual nº 2.712, de 28 de dezembro de 2001, que também criou 

o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SEGREH). Posteriormente, 

por força da Lei Estadual nº 3.167, de 27 de agosto de 2007, a norma anterior foi 

revogada, constituindo-se essa última naquela em vigor e que orienta atualmente a 

Política Hídrica estadual. Para efeito de regulamentação, foi editado o Decreto nº 28.678, 

de 16 de junho de 2009.  

Desta forma, a Lei nº 3.167, de 27 de agosto de 2007 e o Decreto nº 28.678, de 

16 de junho de 2009, representam os principais instrumentos normativos que dispõem 

sobre a gestão dos recursos hídricos no estado do Amazonas. São objetivos da Política 

Estadual de Recursos Hídricos no Estado: 

I. Assegurar a atual e as futuras gerações a necessária disponibilidade de 

água, em padrões de qualidade adequados aos diversos usos;  

II. Promover a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo 

o transporte aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

III. Prover a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de 

origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais; 

IV. Garantir a boa qualidade das águas, em acordo a seus usos múltiplos; 

V. Assegurar o florestamento e o reflorestamento das nascentes e margens 

de cursos hídricos;  

VI. Estimular a capacidade regional em ciência e tecnologia para o efetivo 

gerenciamento dos recursos hídricos; 

VII. Desenvolver o setor hídrico do Estado, respeitando os ecossistemas 

originais, em conformidade com a legislação ambiental; 

VIII.  Disciplinar a utilização racional das águas superficiais e subterrâneas; 

IX. Difundir conhecimentos, visando a conscientizar a sociedade sobre a 

importância estratégica dos recursos hídricos e sua utilização racional; 



19 

 

X. Viabilizar a articulação entre a União, o Estado, os Municípios, a sociedade 

civil e o setor privado, visando à integração de esforços para implementação da proteção, 

conservação, preservação e recuperação dos recursos hídricos; 

XI. Compatibilizar o desenvolvimento econômico e social com a proteção ao 

meio ambiente.  

A referida política prevê como instrumentos de gestão de recursos hídricos: 

I. O Plano Estadual de Recursos Hídricos;  

II. Os Planos de Bacia Hidrográfica; 

III. O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes da água;  

IV. A outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

V. A cobrança pelo uso de recursos hídricos;  

VI. O Fundo Estadual de Recursos Hídricos; 

VII.  O Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos; 

VIII.  O Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Amazonas; e  

IX. O Plano Ambiental do Estado do Amazonas.  

Com relação ao arranjo institucional integram o Sistema Estadual de 

Gerenciamento dos Recursos Hídricos: 

I. O Conselho Estadual de Recursos Hídricos; 

II. Os Comitês de Bacia Hidrográfica;  

III. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

(SDS), na qualidade de órgão gestor e coordenador; 

IV. O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM), na condição de 

órgão executor; 

V. As Agências de Água, ou, enquanto estas não forem constituídas, as 

organizações civis de recursos hídricas legalmente constituídas.  

O Decreto Estadual nº 28.678/2009 define as atribuições da SDS e do IPAAM, 

estabelecendo que cabe à SDS o planejamento, a gestão e a formulação da Política 

Estadual de Recursos Hídricos, em consonância com a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, enquanto ao IPAAM compete o cadastro, o licenciamento, a fiscalização, o 
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monitoramento, a outorga e a pesquisa das águas superficiais e subterrâneas, nos seus 

diversos usos e acompanhamento de suas interações com o ciclo hidrológico. 

Em 2011 o Estado cria a Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e 

Recursos Hídricos (SEMGRH) que assume funções de formulação, coordenação e 

implementação da Política Estadual de Recursos Hídricos. No entanto, em 2015 ocorre 

uma reformulação administrativa promovida pelo novo governo, que extingue a SEMGRH 

e transforma a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

(SDS) em Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), órgão integrante da 

Administração Direta do Poder Executivo, cuja criação foi realizada por meio da Lei 

Ordinária nº 4.163, de 9 de março de 2015. Por sua vez, a Lei nº 4.193, de 22 de julho de 

2015, transfere as funções relacionadas aos recursos hídricos para a SEMA. 

Dessa forma, o atual arranjo institucional deste Sistema, conforme ilustrado na 

Figura 6, é constituído pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, pelos Comitês de 

Bacias Hidrográficas, pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA) na qualidade 

de órgão gestor e coordenador e pelo IPAAM na condição de órgão executor, além de 

Agências de Água. 

Figura 7: SEGREH do Estado do Amazonas. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: ANA (2017). 
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2.1. Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH/AM) 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos é o órgão colegiado, deliberativo e 

normativo, vinculado ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos do 

Estado do Amazonas (SEGREH/AM), composto por organizações governamentais, não 

governamentais e sociedade civil organizada, tendo suas atribuições estabelecidas pelo 

Decreto Estadual nº 25.037, de 01 de junho de 2005, estabeleceu a composição do CERH 

no Estado do Amazonas e Regimento Interno da Deliberação Normativa CERH - AM nº 

001/2012, de 29 de novembro de 2012, sem prejuízo de outras funções ou atribuições 

instituídas pela Lei nº 3.167, de 27 de agosto de 2007. Atualmente, o CERH/AM conta 

com 38 instituições, com membros titulares e suplentes. 

 

2.2. Comitês de Bacias Hidrográficas (CBH’s) 

Os Comitês de Bacia Hidrográfica são colegiados consultivos e de deliberação 

circunscrita à área de abrangência da bacia hidrográfica, conforme delimitação aprovada 

por ato do Chefe do Poder Executivo, devendo exercer as atribuições seguintes, além de 

outras estabelecidas em regulamento (Art. 64 da Lei Estadual nº 3.167 de 27/08/07). 

Atualmente, o Estado do Amazonas possui dois CBH’s, instituídos pelos seguintes 

Decretos Estaduais: i) Nº 29.249, de 19 de outubro de 2009 - Comitê de Bacia Hidrográfica 

do Rio Tarumã-Açu (CBH-Rio Tarumã-Açu); e ii) Nº 37.412, de 25 de novembro de 2016 - 

Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Puraquequara (CBH-Rio Puraquequara). Sua 

importância também pode promover uma gestão das águas descentralizada, 

compartilhada e participativa.  

Com o propósito de contribuir para o aperfeiçoamento da atuação dos Comitês 

de Bacias Hidrográficas e sua consolidação como espaços efetivos de formulação da 

política de recursos hídricos, em consonância com os fundamentos da descentralização e 

da participação, preconizados pela Política Nacional de Recursos Hídricos, o CERH/AM 

deliberou a Resolução Nº 02, de 13 de setembro de 2017, que aprova o Quadro de 

Indicadores e Metas do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias 

Hidrográficas (PROCOMITÊS). 
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2.3. Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA) 

Em decorrência da reforma administrativa realizada pelo Governador do Estado, 

no início do ano de 2015, para adequação à crise econômica, foram extintas várias 

Secretaria entre elas a Secretaria de Estado de Mineração Geodiversidade e Recursos 

Hídricos (SEMGRH), conforme explicita a Lei Ordinária nº. 4.163, de 09 de março de 2015, 

no Capitulo IV, do Art. 20, item I, alínea b, incorporando suas atividades a Secretaria de 

Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEPLANCTI).  

Após três meses da data de publicação da Lei Ordinária nº 4.163 de 09 de março 

de 2015, ocorreu uma nova alteração na respectiva Lei, através da Lei nº 4.193, de 22 de 

junho de 2015, repassando a gestão dos recursos hídricos no Estado a SEMA. Por 

conseguinte, a SEMA é responsável pelo planejamento e pela gestão dos recursos 

hídricos, e cabe a essa Secretaria coordenar e executar a Política Estadual de Recursos 

Hídricos, articulando e integrando as suas respectivas políticas com as de âmbito regional 

e nacional, bem como aquelas que estão elencados no Art.62 da Lei nº 3.167, de 27 de 

agosto de 2007 que são:  

I. A expedição, com exclusividade, de Instruções Normativas voltadas à fiel 

execução desta Lei e de seu Regulamento; 

II. Representar e defender os interesses do Estado do Amazonas no Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos;  

III. Representar e operacionalizar o Sistema de Informações sobre Recursos 

Hídricos no âmbito de suas relações frente aos órgãos, entidades e instituições 

públicas ou privadas, nacionais e internacionais; 

IV. Encaminhar à deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos a 

proposta do Plano Estadual de Recursos Hídricos e suas modificações, tendo os 

Planos de Bacia Hidrográfica como base;  

V. Acompanhar e avaliar o desempenho do Sistema Estadual de 

Gerenciamento dos Recursos Hídricos;  

VI. Gerir o Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos e manter 

cadastro de uso e usuário das águas, considerando os aspectos de derivação, 

consumo e diluição do efluente, com a cooperação dos Comitês de Bacia 

Hidrográfica;  
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VII. Exercer outras ações, atividades e funções estabelecidas em lei, 

regulamento ou decisão do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, compatíveis 

com a gestão de recursos hídricos;  

VIII. Divulgar e estabelecer às entidades de governo, usuários e sociedade civil 

os direitos sobre o uso da água, preconizados na Constituição Federal e Estadual 

e legislação aplicável;  

IX. Proceder estudos técnicos necessários e preparar as propostas 

orçamentárias de custeio e financiamento das atividades do Sistema de 

Informações sobre Recursos Hídricos, para inclusão nos Projetos de Lei do Plano 

Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual do Estado e, 

quando viável ou cabível, da União; 

X. Promover o desenvolvimento de estudos de engenharia e de economia de 

recursos hídricos do Estado;  

XI. Elaborar relatório anual sobre a situação dos recursos hídricos no Estado; 

XII. Analisar propostas e celebrar convênios, acordos, ajustes, contratos, 

parcerias e consórcios com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e 

internacionais, para o desenvolvimento do setor de recursos hídricos, que 

envolvam contrapartidas e compromissos financeiros do Estado, diretamente ou 

mediante aval;  

XIII. Prestar orientação técnica aos Municípios;  

XIV. Fazer-se representar nos Comitês de Bacia Hidrográfica de rios federais, 

objetivando compatibilizar os interesses das bacias ou rios tributários do domínio 

estadual, com os das bacias hidrográficas de que se trate;  

XV. Estabelecer cooperação técnica com organismos, para obtenção de dados 

de estações hidrometeorológicas por eles mantidas ou operadas;  

XVI. Coordenar o processo de elaboração e revisão periódica do Plano Estadual 

de Recursos Hídricos, incorporando e compatibilizando as propostas técnicas 

apresentadas pelos Comitês de Bacia Hidrográfica para posterior apreciação pelo 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos;  

XVII. Estabelecer cooperação técnica com organismos nacionais e internacionais 

visando o desenvolvimento dos recursos hídricos;  
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XVIII. Estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso 

múltiplo, de interesse comum ou coletivo; e 

XIX. Promover a capacitação de recursos humanos para o planejamento e 

gerenciamento de recursos hídricos da bacia hidrográfica. 

 

2.4. Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM) 

O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM) é o órgão executivo da 

PERH e cabem a implementação do cadastro dos usuários, o licenciamento, a fiscalização, 

o monitoramento, a outorga e a pesquisa das águas superficiais e subterrâneas, nos seus 

diversos usos e acompanhamento de suas interações com o ciclo hidrológico e cobrança 

pelo uso da água no Estado de Amazonas.  

A Lei nº 3.167, de 27 de agosto de 2007, atribuiu outras competências, conforme 

explicita o art. 63: 

I. Outorgar e suspender o direito do uso de água, mediante procedimentos 

próprios e vigência vinculada à publicação do ato no Diário Oficial do Estado;  

II. Estabelecer, com base em proposição dos Comitês de Bacia Hidrográfica, as 

derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

III. Aplicar penalidades por infrações previstas nesta Lei, em seu regulamento 

e nas normas deles decorrentes, inclusive as originárias de representação formal, 

subscritas por unidades executivas descentralizadas;  

IV. Exercer o poder de polícia administrativa no tocante às águas sob sua 

responsabilidade;  

V. Validar licenças ambientais para captação de água potável obtida de poços 

tubulares, expedidas anteriormente à vigência desta Lei, sujeito o licenciado às 

normas e condições necessárias à continuidade do uso da água;  

VI. Promover estudos visando à elaboração de inventários de necessidade de 

água, características do meio hidrográfico do Estado, evolução da qualidade da 

água e pesquisa de inovações tecnológicas;  

VII. Implantar, operar e manter estações medidoras de dados 

hidrometeorológicos, em acordo com critérios definidos nos Planos de Bacia 

Hidrográfica ou no Plano Estadual de Recursos Hídricos;  
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VIII. Controlar, proteger e recuperar os recursos hídricos nas bacias 

hidrográficas do Estado;  

IX. Fazer cumprir as disposições legais relativas à utilização, ao 

desenvolvimento e à conservação dos recursos hídricos do Estado;  

X. Exercer o controle do uso da água, bem como proceder à correção de 

atividades degradantes dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos do 

Estado;  

XI. Empreender diretamente estudos recomendados pelos Planos Estaduais 

Hídricos, ou confiá-los a organismos especializados;  

XII. Desenvolver estudos envolvendo o uso e a preservação da água, 

considerando os aspectos físico, socioeconômico, ambiental e jurídico, para 

aprimorar o conhecimento do setor no âmbito do Estado;  

XIII. Implantar e operacionalizar o sistema de cobrança pelo uso da água;  

XIV. Acompanhar e cadastrar a execução de obras previstas nos planos de usos 

múltiplos de águas, levadas a efeito no território estadual; 

XV. Promover o embargo às intervenções levadas a efeito nas bacias 

hidrográficas, julgadas incompatíveis com a Política Estadual de Recursos 

Hídricos ou com o uso racional da água; 

XVI. Assessorar os Comitês de Bacia Hidrográfica, na busca de soluções para 

seus problemas específicos;  

XVII. Manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos no 

Estado;  

XVIII.  Analisar e emitir parecer sobre os projetos e obras a serem financiadas 

com recursos gerados pela cobrança do uso de recursos hídricos, dentro do 

limite previsto para este fim, disponível na subconta correspondente, e 

encaminhá-los à instituição financeira responsável pela administração desses 

recursos;  

XIX. Promover o cadastramento, a avaliação e a classificação dos usos 

insignificantes, de acordo com os parâmetros estabelecidos em Regulamento e  

XX. Autorizar, previamente, a captação de água para fins de distribuição por 

caminhões ou carros-pipa, com natureza comercial ou não, com exigência de 
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encaminhamento trimestral, pelos responsáveis, dos resultados de análises 

físico-química e biológica, sem prejuízo de outros tipos de análise tido por 

necessárias, no resguardo do interesse público. 

 

2.5. Agência de Água  

As Agências de Águas são órgãos executivos e de apoio aos Comitês de Bacia 

Hidrográfica, que tem como atribuições propor ao Comitê os valores a serem cobrados 

pelo uso de recursos hídricos e efetuar a cobrança pela utilização dos recursos hídricos da 

bacia por usuários. 

De acordo, com o Art. 57, V, da Lei nº 3.167, de 27 de agosto de 2007, integram o 

Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, as agências de águas, ou, 

enquanto estas não forem constituídas, as organizações civis de recursos hídricos 

legalmente constituídos. Entretanto, até o presente momento, nenhuma Agência de Água 

foi implementada no Estado do Amazonas. De forma, simplificada temos a Matriz 

Institucional do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos representada 

na Figura 8. 
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Figura 8: Matriz Institucional do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: SANTOS (2018). 

 

3. PROGRAMAS E AÇÕES PARA O FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS 

 
3.1. Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das águas (PROGESTÃO) 

Em dezembro de 2011, a ANA e dirigentes dos órgãos gestores de recursos 

hídricos dos estados e do Distrito Federal firmaram o Pacto Nacional pela Gestão das 

Águas, um termo de compromisso que visa a fortalecer os Sistemas Estaduais de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos com vistas a intensificar o processo de articulação e 

ampliar os laços de cooperação institucional no âmbito do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos – SINGREH.  

O principal objetivo do Pacto é a construção de compromissos entre os entes 

federados, visando à superação de desafios comuns e à promoção do uso múltiplo e 

sustentável dos recursos hídricos.  

Esse objetivo maior desdobra-se em outros dois mais específicos, quais sejam:  
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 Promover a efetiva articulação entre os processos de gestão das águas e de 

regulação dos seus usos, conduzidos nas esferas nacional e estadual; e  

 Fortalecer o modelo brasileiro de gestão das águas, integrado, 

descentralizado e participativo.  

Como ferramenta prática para aplicação do Pacto a ANA lançou em 2013 o 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas (PROGESTÃO), que 

prevê o desembolso de até cinco parcelas anuais de R$ 750 mil, para cada unidade da 

federação, mediante o cumprimento de metas institucionais pré-estabelecidas.  

As metas do PROGESTÃO foram divididas em metas de cooperação federativa, 

definidas pela ANA com base em normativos legais ou de compartilhamento de 

informações, e metas de gerenciamento de recursos hídricos em âmbito estadual, 

selecionadas pelos órgãos gestores e aprovadas pelos respectivos Conselhos Estaduais de 

Recursos Hídricos – CERHs, a partir da tipologia de gestão escolhida pelo Estado. 

Diante da diversidade de realidades hídricas no Brasil, foram definidos no 

Programa quatro níveis de classificação (tipologias), os quais procuram refletir a 

complexidade exigida no processo de gestão das águas, bem como a estrutura 

institucional necessária para enfrentar os desafios existentes em cada estado, da seguinte 

maneira, conforme o Quadro 2: 

Quadro 2: Referências para definição da tipologia de gestão do PROGESTÃO. 

Tipologia A 
Balanço quali-quantitativo satisfatório em quase a totalidade do território; 
criticidade quali-quantitativa inexpressiva; usos pontuais e dispersos; baixa 
incidência de conflitos pelo uso da água. 

Tipologia B 
Balanço quali-quantitativo satisfatório na maioria das bacias; usos concentrados 
em algumas poucas bacias com criticidade quali-quantitativa (áreas críticas).  

Tipologia C 

Balanço quali-quantitativo crítico (criticidade qualitativa ou quantitativa) em 
algumas bacias; usos concentrados em algumas bacias com criticidade quali-
quantitativa (áreas críticas); conflitos pelo uso da água com maior intensidade e 
abrangência, mas ainda restritos às áreas críticas.  

Tipologia D 

Balanço quali-quantitativo crítico (criticidade qualitativa ou quantitativa) em 
diversas bacias; usos concentrados em diversas bacias, não apenas naquelas 
com criticidade quali-quantitativa (áreas críticas); conflitos pelo uso da água 
generalizados e com maior complexidade, não restritos às áreas críticas  

 

Coube aos estados à definição da tipologia de gestão que melhor refletia sua 

visão de futuro, observada sua realidade e suas aspirações. Os normativos da ANA que 

regem o funcionamento do PROGESTÃO são as Resoluções nº 379, de 21 de março de 
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2013, nº 512, de 29 de abril de 2013 e nº 1485, de 16 de dezembro de 2013. Para a 

definição dos novos valores anuais de contrato no segundo ciclo do programa, foi 

publicada a Resolução nº 1506, em 7 de agosto de 2017. 

 

3.1.1. O 1º Ciclo do PROGESTÃO no Amazonas 

 Decreto Estadual de adesão: Decreto nº 34.059, de 9 de outubro de 2013; 

 Entidade coordenadora do PROGESTÃO no estado: Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente – SEMA; 

 Tipologia de gestão: “A”; 

 Número do contrato: 115/ANA/2013; 

 Data de assinatura do contrato: 31 de dezembro de 2013; 

 1º Ciclo PROGESTÃO: 2013-2017;  

 Total de recursos repassados no primeiro ciclo: R$ 3.346.350,00. 

Em março de 2013, o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e a Agência Nacional 

de Águas (ANA) lançaram o Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das 

Águas (PROGESTÃO), um programa de incentivo financeiro para fortalecer a gestão das 

águas nos estados, em seu primeiro ciclo, previa o repasse de até cinco parcelas de R$ 

750 mil, mediante o cumprimento de metas voltadas para melhoria da gestão dos 

recursos hídricos aos estados que aderiram voluntariamente ao mesmo. 

O Estado do Amazonas aderiu ao PROGESTÃO I, através do Decreto Estadual nº 

34.059, de 09 de outubro de 2013, o qual indicou a Secretaria de Mineração, 

Geodiversidade e Recursos Hídricos do Estado do Amazonas (SEMGRH/AM), entidade 

responsável, aquela época, pela coordenação das ações do Poder Executivo inerentes à 

implementação do Programa, no âmbito do Contrato n°115/2013, de 31 de dezembro de 

2013, celebrado entre a ANA e a SEMGRH, definindo para a certificação o período de 

2013 a 2017. 

Em decorrência da reforma administrativa realizada pelo Governador do Estado, 

no início do ano de 2015, para adequação à crise econômica, foram extintas várias 

Secretarias, entre elas a Secretaria de Estado de Mineração Geodiversidade e Recursos 

Hídricos (SEMGRH), conforme explicita a Lei Ordinária nº 4.163, de 09 de março de 2015, 
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incorporando suas atividades a Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 

Ciência, Tecnologia e Inovação (SEPLANCTI). 

Após 3 meses da data de publicação da Lei Ordinária nº 4.163, ocorreu uma nova 

alteração na respectiva Lei, por meio da Lei nº 4.193, de 22 de junho de 2015 com a 

seguinte redação: “Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e Recursos 

Hídricos ‐ SEMGRH, cujas atividades relativas à Mineração e Geodiversidade serão 

absorvidas pela Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, 

Tecnologia e Inovação– SEPLANCTI, ficando as atividades relativas de Recursos Hídricos 

absorvidas pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA”. 

Com essa nova gestão para os recursos hídricos no estado, se fez necessário à 

elaboração de segundo termo aditivo ao Contrato nº 115/ANA/2013, assinado em 22 de 

dezembro de 2015 e celebrado entre ANA e SEMA. O objetivo foi alterar a entidade 

estadual do contrato supracitado, deixando de ser SEMGRH, e passando a ser Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente, em razão da, já mencionado, mudança na estrutura 

administrativa do Poder Executivo do Amazonas. 

Contudo, a construção e manutenção do compromisso de implementação do 

PROGESTÃO são desafiadores para gestão dos recursos hídricos, no Estado do Amazonas, 

pois nessa região se encontra a maior bacia fluvial do mundo. Assim a SEMA, 

representante do Governo do Estado, juntamente com os seus pares, vem contribuindo 

de forma efetiva para fortalecimento do modelo brasileiro de governança das águas de 

forma integrada, descentralizada e participativa. Com esses proposito de atender metas 

de Cooperação Federativas proposta do contrato (nº 115/ANA/2013), a ANA celebrou o 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato do PROGESTÃO, datado em 11 de dezembro de 2017, 

onde prorrogou a vigência do contrato até 30 de setembro de 2018. 

As metas do 1º ciclo PROGESTÃO foram divididas em metas de cooperação 

federativa, comuns a todos os estados, definidas pela ANA com base em normativos 

legais ou de compartilhamento de informações relacionados à gestão de recursos 

hídricos, e metas de gerenciamento de recursos hídricos em âmbito estadual, 

selecionadas pelo estado a partir da tipologia de gestão escolhida. Coube aos estados à 

definição da tipologia de gestão que melhor refletia sua visão de futuro, observada sua 

realidade e suas aspirações.  
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3.1.1.1. Metas de Cooperação Federativa 

 Meta I.1: Integração dos dados de usuários de recursos hídricos- 

compartilhamento no âmbito do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos 

Hídricos (SNIRH), por meio do Cadastro Nacional dos Usuários de Recursos Hídricos 

(CNARH), das informações referentes aos usuários de recursos hídricos de domínio 

estadual. Tem por objetivo a gestão integrada das águas de domínio da União e dos 

estados; 

 Meta I.2: Compartilhamento de informações sobre águas subterrâneas - 

compartilhamento por meio do SNIRH, das informações sobre autorizações de perfuração 

de poços e, quando houver, sobre as emissões de outorgas de captação de águas 

subterrâneas pelo estado. Tem por objetivo a gestão integrada das águas superficiais e 

subterrâneas;  

 Meta I.3: Contribuição para difusão do conhecimento - fornecimento das 

informações sobre a situação da gestão das águas solicitadas ao estado para subsidiar a 

elaboração do Relatório “Conjuntura dos Recursos Hídricos”. Tem por objetivo contribuir 

para o conhecimento da situação dos recursos hídricos em escala nacional; 

 Meta I.4: Prevenção de eventos hidrológicos críticos - operação adequada 

dos sistemas de prevenção a eventos críticos, com adequado funcionamento das 

plataformas de coleta e transmissão de dados hidrológicos, bem como pela 

disponibilização de informações aos órgãos competentes. Tem por objetivo garantir a 

operação das salas de situação implantadas nos estados; e 

 Meta I.5: Atuação para Segurança de Barragens - cumprimento de 

exigências relativas à implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens 

(PNSB). Tem por objetivo a observância dos dispositivos legais e normativos da PNSB e do 

Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB). 
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3.1.1.2. Metas Estaduais do Amazonas 

A certificação das metas estaduais pode chegar até 32 variáveis, essas metas se 

coadunam com a tipologia de gestão (A, B, C ou D) escolhida pelo estado e refletem 

aspectos referentes à organização institucional e à implementação dos instrumentos de 

gestão, dentre outros temas relacionados à governança das águas.  

O Estado do Amazonas adotou a tipologia “A” de gestão e selecionou 21 

variáveis para serem avaliadas, conforme os Quadros 4 e 5 das metas dessas variáveis, 

devidamente aprovadas pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos.  

Observa-se que ao longo do período entre os anos de 2014-2017, o estado do 

Amazonas apresentou dificuldades no atingimento do nível de exigência mínimo de 

diversas variáveis. Registra-se ainda que somente a partir de 2016 com as atividades 

iniciadas de cadastramento de usuários de recursos hídricos no estado, com destaque 

para os poços, o Estado deu início às tratativas para normatização e consequente emissão 

de outorgas, atendendo a Meta de Cooperação Federativa 1.1 - Integração dos dados de 

usuários de recursos hídricos, referente ao CNARH e a variável estadual 4.1 – Outorga de 

direito de uso, de acordo com o Quadro 4 e Figura 9. 
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Quadro 3: Metas de gerenciamento dos recursos hídricos do Estado do Amazonas. 

AMAZONAS - Tipologia "A" 

METAS ID VARIÁVEIS 

Avaliação e 
atendimento 
obrigatórios 
em todos os 

anos 

Avaliação 
obrigatória e 
atendimento 

facultativo 

Avaliação 
Facultativa 

Níveis de 
Exigência 

Variáveis 
Legais, 

Institucionais 
e de 

Articulação 
Social 

1.1 
Organização 

Institucional do 
Modelo de Gestão 

SIM   2 

1.2 
Organismo(s) 

Coordenador/Gestor 
SIM   2 

1.4 Arcabouço Legal SIM   3 

1.5 
Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos 
SIM   3 

1.6 
Comitês de Bacias e 

Organismos 
Colegiados 

  SIM 3 

1.8 
Comunicação Social e 

Difusão 
 SIM  2 

1.9 Capacitação Setorial  SIM  2 

1.1
0 

Articulação com 
setores usuários e 

transversais 
 SIM  2 

Variáveis de 
Planejamento 

2.1 Balanço hídrico SIM   2 

2.2 Divisão Hidrográfica  SIM  2 

2.3 
Planejamento 

estratégico 
institucional 

  SIM 2 

2.4 
Plano Estadual de 
Recursos Hídricos 

  SIM 2 

2.6 Enquadramento  SIM  2 

Variáveis de 
Informação e 

Suporte 

3.1 Base cartográfica    2 

3.2 
Cadastros de Usuários 

e Infraestrutura 
SIM   2 

3.3 
Monitoramento 

Hidrometeorológico 
SIM   2 

3.4 
Monitoramento da 
Qualidade de Água 

SIM   2 

Variáveis 
Operacionais 

4.1 
Outorga de Direito de 

Uso 
 SIM  2 

4.2 Fiscalização SIM   3 

4.6 
Gestão e controle de 

eventos críticos 
SIM   2 

4.7 
Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos 

  SIM 2 
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Quadro 4: Autoavaliação das Variáveis Estaduais no Estado do Amazonas no período 2014-2017. 

METAS ID VARIÁVEIS 

AMAZONAS 

Peso 
(%) 

Quadr
o 

Metas 

Autoavaliação 

2014 2015 2016 2016 

Variáveis Legais, 
Institucionais e de 
Articulação Social. 

1.1 
Organização 
Institucional do Modelo 
de Gestão 

20 

2 2 2 3 3 

1.2 
Organismo(s) 
Coordenador/Gestor 

2 2 2 2 2 

1.4 Arcabouço Legal 3 2 3 3 3 

1.5 
Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos 

3 3 4 4 4 

1.6 
Comitês de Bacias e 
Organismos Colegiados 

2 2 2 2 2 

1.8 
Comunicação Social e 
Difusão 

2 1 2 2 2 

1.9 Capacitação Setorial 2 1 1 2 2 

1.10 
Articulação com setores 
usuários e transversais 

2 2 2 2 2 

Variáveis de 
Planejamento 

2.1 Balanço hídrico 

15 

2 1 1 2 2 

2.2 Divisão Hidrográfica 3 1 3 3 3 

2.3 
Planejamento 
estratégico institucional 

2 2 1 2 2 

2.4 
Plano Estadual de 
Recursos Hídricos 

2 2 2 2 2 

2.6 Enquadramento 2 1 1 1 1 

Variáveis de 
Informação e Suporte 

3.1 Base cartográfica 

5 

2 1 2 2 2 

3.2 
Cadastros de Usuários e 
Infraestrutura 

2 1 2 2 2 

3.3 
Monitoramento 
Hidrometeorológico 

2 1 2 2 2 

3.4 
Monitoramento da 
Qualidade de Água 

3 1 3 3 3 

Variáveis 
Operacionais 

4.1 
Outorga de Direito de 
Uso 

10 

2 1 1 2 2 

4.2 Fiscalização 3 1 1 2 2 

4.6 
Gestão e controle de 
eventos críticos 

3 1    

4.7 
Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos 

4 2 4 4 4 

 
Desafio: Estado não alcançou a variável que é de atendimento obrigatório em todos os períodos 
de certificação.  

 Desafio: Variável de atendimento não obrigatório ainda não atingida pelo estado. 
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Figura 9: Resultado da certificação no Estado do Amazonas no primeiro ciclo do PROGESTÃO. 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: SEMA (2018). 

3.1.1.3. Recursos Financeiros Transferidos ao Estado no primeiro ciclo do PROGESTÃO 

A primeira parcela do programa foi liberada em 2013, após assinatura do 

contrato. De acordo com o resultado das certificações, o estado fez jus aos seguintes 

repasses de recursos financeiros: 

 Ano 2013: Aprovação do quadro de metas = 100% (1ª parcela= R$ 

750.000,00); 

 Ano 2014: Nota final de avaliação = 80% (2ª parcela = R$ 600.000,00); 

 Ano 2015: Nota final de avaliação = 85,5% (3ª parcela = R$ 641.250,00); 

 Ano 2016: Nota final de avaliação = 87,63% (4ª parcela = R$ 657.225,00); 

 Ano 2017: Nota final de avaliação = 93,05% (5ª parcela = R$ 697.875,00). 

Portanto, no primeiro ciclo do programa foi transferido ao estado do Amazonas 

o montante total no valor de R$ 3.346.350,00, conforme a Figura 10: 

Figura 10: Recursos do PROGESTÃO I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: ANA (2018).  
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3.1.1.4. Aplicação dos Recursos do PROGESTÃO no Estado do Amazonas 

Os gastos efetuados no estado, até dezembro de 2017, totalizaram R$ 

1.311.026,82 e referiam-se principalmente a despesas com contratação de pessoal, 

aquisição de material permanente e de consumo, diárias e passagens, programa de 

perfuração de poços no estado, realização de eventos e ações de capacitação, além da 

manutenção da rede hidrometeorológica (Figura 11).  

Figura 11: Aplicação dos recursos do PROGESTÃO I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: ANA (2018). 

 
3.1.2. O 2º Ciclo do PROGESTÃO no Amazonas  

Para dar continuidade ao programa do PROGESTÃO, a ANA publicou no dia 09 de 

agosto de 2017 a Resolução nº 1506, de 07 de agosto de 2017 que institui os novos 

valores das parcelas do programa e a minuta do novo contrato para adesão ao segundo 

ciclo do PROGESTÃO. 

O Estado também aderiu ao 2º Ciclo do PROGESTÃO, adesão formalizada através 

do Contrato n°052/2018/ANA, com a anuência e aprovação do Quadro de Metas 

referente ao 2º Ciclo (2018-2022) pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

(CERH/AM), através da Deliberação nº 002, de 13 de junho de 2018. 
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3.1.2.1. Metas de Cooperação Federativa 

Neste 2º ciclo as metas federativas foram: 

 Meta I.1: Integração dos dados de usuários de recursos hídricos - A meta 

consiste no compartilhamento, no âmbito do Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos (SNIRH), por meio do Cadastro Nacional de Usuários de Recursos 

Hídricos (CNARH), dos dados referentes aos usuários de recursos hídricos de domínio 

estadual que possuam ato de regularização publicado, ou tenham sua solicitação 

indeferida ou que sejam dispensados da outorga.  

 Meta I.2: Capacitação em Recursos Hídricos - Esta meta consiste em 

promover o planejamento das ações de capacitação nos estados, de acordo com suas 

metas de gestão específicas, e identificar e articular parcerias com instituições de ensino 

e outros órgãos gestores municipais, estaduais e federais para implementação das 

atividades previstas nas programações anuais de capacitação com vistas a contribuir para 

o aperfeiçoamento da atuação dos gestores estaduais e ampliar e qualificar o 

envolvimento social nas instâncias participativas. 

 Meta 1.3: Contribuição para Difusão o Conhecimento - Consiste em 

fornecimento das informações sobre a situação da gestão das águas solicitadas ao estado 

para subsidiar a elaboração do Relatório “Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil”. 

Tem por objetivo contribuir para o conhecimento da situação dos recursos hídricos em 

escala nacional, onde constam informações sobre: plano estadual de recursos hídricos, 

plano de bacias hidrográficas, outorga de recursos hídricos do Estado e monitoramento 

de qualidade da água. 

 Meta I.4: Prevenção de eventos hidrológicos críticos - operação adequada 

dos sistemas de prevenção a eventos críticos, com adequado funcionamento das 

plataformas de coleta e transmissão de dados hidrológicos, bem como pela 

disponibilização de informações aos órgãos competentes. Tem por objetivo garantir a 

operação das salas de situação implantadas nos estados; e 

 Meta I.5: Atuação para Segurança de Barragens - cumprimento de 

exigências relativas à implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens 

(PNSB). Tem por objetivo a observância dos dispositivos legais e normativos da PNSB e do 

Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB).  
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O atendimento dos critérios de avaliação de cada uma destas metas corresponde 

à 10% do valor total do repasse, podendo o estado receber proporcionalmente caso não 

cumpra integralmente uma das metas, conforme pode ser observado no Quadro 5, a 

seguir: 

Quadro 5: Metas de cooperação federativa ano a ano durante a vigência do PROGESTÃO 2. 

Meta (1) 
Cronograma de execução 

Período/ 
Parcela 1 

Período/ 
Parcela 2 

Período/ 
Parcela 3 

Período/ 
Parcela 4 

Período/ 
Parcela 5 

Identificação Tipo(

2) 
Peso 2018 2019 2020 2021 2022 

Meta II.1 
Integração 
das bases 

cadastrais de 
águas 

superficiais e 
subterrâneas 

NC 10% 

Dados de 
usuários de 

recursos 
hídricos de 

domínio 
estadual 

atualizados no 
CNARH 

Dados de 
usuários de 

recursos 
hídricos de 

domínio 
estadual 

atualizados 
no CNARH 

Dados de 
usuários de 

recursos 
hídricos de 

domínio 
estadual 

atualizados no 
CNARH 

Dados de 
usuários de 

recursos 
hídricos de 

domínio 
estadual 

atualizados 
no CNARH 

Dados de 
usuários de 

recursos 
hídricos de 

domínio 
estadual 

atualizados 
no CNARH 

Meta II.2 
Capacitação 
em Recursos 

Hídricos 

NC 10% 

Inserção de 
dados no 

sistema de 
informações 

sobre 
capacitação 

para o 
SINGREH 

Inserção de 
dados no 

sistema de 
informaçõe

s sobre 
capacitação 

para o 
SINGREH 

Inserção de 
dados no 

sistema de 
informações 

sobre 
capacitação 

para o 
SINGREH 

Inserção de 
dados no 

sistema de 
informações 

sobre 
capacitação 

para o 
SINGREH 

Inserção de 
dados no 

sistema de 
informações 

sobre 
capacitação 

para o 
SINGREH 

Meta II.3 
Contribuição 
para difusão 

do 
conhecimento 

NC 10% 

Dados 
disponibilizado

s para o 
Relatório 

“Conjuntura 
dos Recursos 
Hídricos no 

Brasil”- 

Dados 
disponibiliz
ados para o 

Relatório 
“Conjuntur

a dos 
Recursos 

Hídricos no 
Brasil”- 

Dados 
disponibilizado

s para o 
Relatório 

“Conjuntura 
dos Recursos 
Hídricos no 

Brasil”- 

Dados 
disponibiliza
dos para o 
Relatório 

“Conjuntura 
dos Recursos 
Hídricos no 

Brasil”- 

Dados 
disponibiliza
dos para o 
Relatório 

“Conjuntura 
dos Recursos 
Hídricos no 

Brasil”- 

Meta II.4 
Prevenção de 

Eventos 
Hidrológicos 

Críticos 

NC 10% 

Protocolo de 
ações e 
boletins 

produzidos e 
manutenção 
corretiva da 

rede 
telemétrica 
realizada - 

Protocolo 
de ações e 

boletins 
produzidos 

e 
manutençã
o corretiva 

da rede 
telemétrica 
realizada - 

Protocolo de 
ações e 
boletins 

produzidos e 
manutenção 
corretiva da 

rede 
telemétrica 
realizada - 

Protocolo de 
ações e 
boletins 

produzidos e 
manutenção 
corretiva da 

rede 
telemétrica 
realizada - 

Protocolo de 
ações e 
boletins 

produzidos e 
manutenção 
corretiva da 

rede 
telemétrica 
realizada - 

Meta II.5 
Atuação para 

NC 10% 
Regulamentaç
ão da PNSB no 

Regulamen
tação da 

Regulamentaç
ão da PNSB no 

Regulamenta
ção da PNSB 

Regulamenta
ção da PNSB 
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Fonte: ANA (2018). 
 
(1) Os instrumentos, requisitos e critérios de avaliação das metas são aqueles constantes 
do Anexo I do Contrato. 
(2) Tipos: Não acumulativa (NC) e cumulativa (CM). 

 

3.1.2.2 Metas de Gerenciamento de Recursos Hídricos em Âmbito Estadual 

Estas metas estão relacionadas à Tipologia adotada pelo estado, já mencionado 

anteriormente no Quadro 2. Contudo, as variáveis são as mesmas para todas as 

tipologias, porém podem variar entre as modalidades de atendimentos obrigatórios, de 

avaliação obrigatória ou de avaliação facultativa de acordo com a tipologia, bem como 

variar também o nível de exigências para determinação variável (Quadro 6) e os números 

de variáveis a serem atendidas ano a ano, de acordo com o Quadro 7. 

Cabe ressaltar que, a certificação destas metas se dá por meio de um Formulário 

de Autoavaliação, o qual deve ser realizada anualmente pela SEMA (órgão gestor) e 

aprovado pelo CERH/AM por meio de Deliberação (resolução) e encaminhado até mês de 

abril subsequente ao período de certificação. 

Segurança de 
Barragens 

âmbito do 
estado com 
inserção dos 

dados das 
barragens no 
SNISB e RSB 

PNSB no 
âmbito do 

estado com 
inserção 

dos dados 
das 

barragens 
no SNISB e 

RSB 

âmbito do 
estado com 
inserção dos 

dados das 
barragens no 
SNISB e RSB 

no âmbito do 
estado com 
inserção dos 

dados das 
barragens no 
SNISB e RSB 

no âmbito do 
estado com 
inserção dos 

dados das 
barragens no 
SNISB e RSB 
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Quadro 6: Variáveis de gestão para avaliação dos sistemas de gestão 

Fonte: (ANA, 2018) 

Classificação Variável Tipologia 

Tipo Nº Identificação A B C D 

Legais, 
Institucionais e 
de Articulação. 

1.1 Organização institucional do Sistema 
de Gestão 

    

1.2 Gestão de Processo (-) (-) © © 

1.3 Arcabouço legal     

1.4 Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos  

    

1.5 Comitês de Bacias e Outros 
Organismos Colegiados 

(-) © © © 

1.6 Agências de Água ou de Bacias ou 
Similares 

(-) (-) (-) © 

1.7 Comunicação Social e Difusão de 
Informações  

© ©   

1.8 Capacitação     

1.9 Articulação com Setores Usuários e 
Transversais  

© © © © 

Planejamento 

2.1 Balanço hídrico ©    

2.2 Divisão Hidrográfica     

2.3 Planejamento Estratégico      

2.4 Plano Estadual de Recursos Hídricos ©    

2.5 Planos de Bacias (-)    

2.6 Enquadramento (-) (-) (-)  

2.7 Estudos Especiais de Gestão  (-) © © © 

Informação e 
Suporte  

3.1 Base cartográfica     

3.2 
Cadastros de Usuários, Usos e 
Interferências.  

    

3.3 Monitoramento Hidrometeorológico. ©    

3.4 Monitoramento da Qualidade de Água © ©   

3.5 Sistema de Informações (-) © © © 

3.6 
Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação.  

(-) © © © 

3.7 
Modelos e Sistema de Suporte à 
Decisão  

(-) © © © 

3.8 Gestão de Eventos Críticos  © ©   

Operacional 

4.1 Outorga de Direito de Uso     

4.2 Fiscalização © ©   

4.3 Cobrança (-) © © © 

4.5 
Sustentabilidade Financeira do 
Sistema de Gestão  

(-) (-) © © 

4.5 Infraestrutura Hídrica (-) (-) © © 

4.6 Fundo Estadual de Recursos Hídricos  © © © © 

4.7 Programas Projetos Indutores  © © © © 

(-) Variável cuja avaliação é facultativa dependendo da Litologia 

© Variável cuja avaliação é obrigatória dependendo da Litologia 

 Variável de atendimento obrigatória em todos os períodos de certificação 
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Quadro 7: Metas de gestão de água no âmbito do sistema estadual - Tipologia A - na vigência do 
PROGESTÃO 2. 

Meta (1) (3) 
Cronograma de execução 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Identificação Tipo(

2) 
Peso 2018 2019 2020 2021 2022 

Meta II.1 
Definição das 
metas para o 

fortalecimento 
do SEGREH 

NC 25% 

Metas 
aprovadas 

pelo 
Conselho 
Estadual 

- 

- - - 

Meta II.2 
Instrumentos 

legais, 
institucionais e 
de articulação 

social. 

CM  5% - 

Alcance dos 
níveis de 
exigências 
pelo menos 
4 variáveis 
de gestão 

Alcance dos 
níveis de 
exigências 
pelo menos 
5 variáveis 
de gestão 

Alcance 
dos níveis 
de 
exigências 
pelo menos 
6variáveis 
de gestão 

Alcance 
dos níveis 
de 
exigências 
pelo menos 
6 variáveis 
de gestão 

Meta II.3 
Instrumentos de 

Planejamento 
CM  5% - 

Alcance dos 
níveis de 
exigências 
pelo menos 
2 variáveis 
de gestão 

Alcance dos 
níveis de 
exigências 
pelo menos 
2 variáveis 
de gestão 

Alcance 
dos níveis 
de 
exigências 
pelo menos 
3 variáveis 
de gestão 

Alcance 
dos níveis 
de 
exigências 
pelo menos 
3 variáveis 
de gestão 

Meta II.4 
Instrumentos de 

informação e 
suporte  

CM  5% - 

Alcance dos 
níveis de 
exigências 
pelo menos 
2 variáveis 
de gestão 

Alcance dos 
níveis de 
exigências 
pelo menos 
3 variáveis 
de gestão 

Alcance 
dos níveis 
de 
exigências 
pelo menos 
4 variáveis 
de gestão 

Alcance 
dos níveis 
de 
exigências 
pelo menos 
4 variáveis 
de gestão 

Meta II.5 
Instrumentos 
operacionais  

CM  10% - 

Alcance dos 
níveis de 
exigências 
pelo menos 
1 variáveis 
de gestão 

Alcance dos 
níveis de 
exigências 
pelo menos 
2 variáveis 
de gestão 

Alcance 
dos níveis 
de 
exigências 
pelo menos 
3 variáveis 
de gestão 

Alcance 
dos níveis 
de 
exigências 
pelo menos 
3 variáveis 
de gestão 

Fonte: (ANA, 2018) 
 

(1) Os instrumentos, requisitos e critérios de avaliação das metas são aqueles constantes 
do Anexo I do Contrato. 
(2) Tipos: Não acumulativa (NC) e cumulativa (CM). 
(3) No caso das metas II.2 a II.5, incluídas todas as variáveis de atendimento obrigatório, 
conforme Anexo I do Contrato. 
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3.2 Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas 

(PROCOMITÊS)  

O Estado do Amazonas aderiu ao Programa Nacional de Fortalecimento dos 

Comitês de Bacias Hidrográficas (PROCOMITÊS) por meio do Decreto nº 37.498, de 30 

de novembro de 2017, legitimando o Contrato Nº 066/2017/ANA/PROCOMITÊS, 

assinado entre a SEMA e a ANA, tendo como interveniente o Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos (CERH), esse contrato configura o fortalecimento dos Comitês de 

Bacias Hidrográficas (CBH’s), presentes no território estadual. 

O Estado possui dois comitês, sendo o Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio 

Tarumã Açu (CBHTA) e o Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Puraquequara. Porém, 

somente o CBHTA, criado sob o Decreto Nº 29.249, de 19 de outubro de 2009, foi 

contemplado no Programa, pois o Decreto de criação do CBH Rio Puraquequara é 

posterior à data de publicação da Resolução ANA nº 1.190/2016, de 03 de outubro de 

2016, que estabelece no seu inciso II do Art. 2º “são elegíveis para participar do 

programa os comitês de bacias hidrográficas estaduais que tenham sido formalmente 

criados até a data de publicação desta Resolução, observados todos os demais critérios 

estabelecidos neste Programa”. 

Cabe ressaltar que o CBHTA está localizado no setor oeste da cidade de Manaus 

e a bacia hidrográfica classificada, de acordo com o Plano Diretor da Cidade (2019), 

como zona de transição (ZT), que competem às unidades de conservação urbanas e os 

corredores ecológicos urbanos. Dessa maneira, foi de vital importância o 

estabelecimento do CBH nesta área, uma vez que a bacia hidrográfica é vista como 

unidade do planejamento territorial e vem auxiliar na gestão dos recursos hídricos, além 

de implantar alternativas e atribuições pelo uso da água. 

 

3.2.1 Análise do Cumprimento das Metas 

Para o cumprimento das metas, que refletem a evolução e a estruturação de 

um comitê, o CBHTA realizou diversas atividades as quais se enquadram nos 

componentes do programa, como o funcionamento do CBH, que é um dos principais 

itens a serem atendidos no primeiro ano da certificação.  
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Nesse sentido, o Comitê realizou atividades que atentam ao seu funcionamento 

regular, bem como reuniões ordinárias e extraordinárias. Um ponto de destaque foi que 

ficou estabelecido que as reuniões extraordinárias passassem a ocorrer in loco, ou seja, 

no próprio âmbito da bacia hidrográfica, priorizando a base comunitária. 

O CBHTA também realizou atividades de Capacitação, por meio de Oficina e 

Seminário, tendo como público alvo os Conselheiros que compõem o colegiado, e 

demais interessados na temática, esses eventos receberam apoio de entidades 

estaduais e da sociedade civil. 

Através dos canais de Comunicação, o CBHTA aderiu a novas instituições e 

membros, consequentemente alcançando novos reconhecimentos, por parte da 

população. Com a Plataforma DOC-CBH, no item Cadastro, foram disponibilizados 

documentos comprobatórios e de orientação às atividades realizadas. 

Diante dos instrumentos que compõem a gestão hídrica, o Comitê agregou a 

elaboração do Termo de Referência (TdR), ao qual dará subsidio ao Plano de Gestão da 

Bacia Hidrográfica Rio Tarumã Açu.  

A principal dificuldade para o cumprimento das metas foi voltado à execução 

financeira, devido às divergências encontradas entre os valores constantes no Plano de 

Trabalho aprovado e as solicitações feitas pelo Comitê à SEMA, no qual impossibilitou o 

órgão a proceder às licitações. 

 

3.2.2 Avaliação do Cumprimento de Metas 

Das metas a serem cumpridas pelo Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã 

Açu em seu primeiro ano de implementação (2018) no Programa Nacional de 

Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas (PROCOMITÊS), essas puderam ser 

avaliadas como parcialmente cumpridas, conforme o exposto abaixo: 

3.2.1.1 Componente I: Funcionamento e conformidade documental 

O Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã Açu – CBHTA cumpriu 

efetivamente esta meta com a realização de 02 (duas) Reuniões Ordinárias e 02 (duas) 

Reuniões Extraordinárias. As convocações para tais reuniões ocorreram conforme prazo 

regimental, atingindo quórum mínimo e sendo possível a aprovação dos itens de pauta. 
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O comitê possui Regimento Interno ao qual prevê cargos essenciais de Diretoria 

(presidente, vice-presidente, secretário executivo e vice-secretário executivo) com 

mandato de 02 (dois) anos e com direito a reeleição. 

Nesse sentido, durante o período da atual certificação, o Comitê passou por um 

processo de reeleição da Diretoria, que ocorreu na 4ª Reunião Extraordinária realizada 

em 14 de maio de 2018. Os documentos concernentes às reuniões ordinárias e 

extraordinárias foram anexados na plataforma Doc-CBH, como as atas e listas de 

presença. 

Além disso, o CBH teve o seu Plano de Trabalho aprovado, juntamente com a 

aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias do CBHTA para 2018, aprovados na 5ª 

Reunião Extraordinária, realizada em 28 de junho de 2018. 

Dos impasses que competem esta meta, o CBH Tarumã-Açu teve dificuldade 

em estabelecer um equilíbrio entre os membros votantes de cada um dos segmentos, 

com isso as composições necessitam de modificação em seu regimento interno, o qual 

será objeto de pauta em futuras reuniões. 

3.2.1.2 Componente II: Capacitação 

O CBHTA teve o cumprimento total dessa meta, pois promoveu atividades de 

capacitação aos seus membros com a realização de 01 (uma) Oficina, no Centro Gestor e 

Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia (CENSIPAM), no dia 14 de agosto de 

2018, no período das 8h às 18h, tendo como público alvo além dos conselheiros do 

CBHTA, demais instituições que possuem ações na bacia hidrográfica sendo elas: FIEAM, 

FVA, IFAM, SEDUC, UEA, CRBio-06, IPAAM, SEPROR, SEMMAS, PMAM, RUGPV, 

EMBRAPA, BIOCAA, RECOFARMA, CENSIPAM, SARES, FSDB E SEMA, totalizando a 

presença de 30 (trinta) participantes. 

O objetivo da oficina foi promover uma discussão e propor o mapeamento de 

diretrizes e necessidades do CBHTA, além do atendimento das metas do PROCOMITÊS. 

Outra atividade realizada ocorreu em setembro, onde o CBHTA promoveu seu 1º 

Seminário. O evento ocorreu na Federação das Indústrias do Amazonas (FIEAM), e teve 

três dias de duração, de 26 a 28 de setembro de 2018. 

Os objetivos do Seminário foram promover a discussão e palestras como:  
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 Esclarecer os principais anseios do CBH do rio Tarumã-Açu (CBHTA), 

como: a falta de clareza sobre a legislação pertinente; 

 Melhores condições de diálogo entre os diversos entes que constroem a 

política de gestão de recursos hídricos nacionalmente; 

 Breves diálogos e diagnósticos sobre o rio Tarumã-Açu e seu estado de 

conservação; e troca de experiências com outros CBH’s pelo Brasil. 

Neste sentido, o Seminário contou com a participação de apoio de diversas 

instituições como MMA, ANA, FNCBH, SEMA, UEA, PROFAGUA, FIEAM, INPA, FVA e 

ORMM. O Seminário ainda contou com a participação do CBH do Rio São Francisco, que 

compartilhou experiências a respeito da gestão dos recursos hídricos através do Comitê.  

Além do cumprimento do componente, os eventos realizados (Oficina e 

Seminário) serviram de base para a elaboração do Termo de Referência para a 

elaboração do Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã Açu. 

3.2.1.3 Componente III: Comunicação 

Para o cumprimento dessa meta o CBHTA estabeleceu canais de comunicação 

através de redes sociais (E-mail, Facebook e WhatsApp). 

Em atenção ao indicador III.1, o qual prevê a criação de sítio eletrônico ou 

página pública em rede social, o CBHTA desenvolveu uma página na rede social 

Facebook. Nesta página são exibidas as atividades desenvolvidas pelo Comitê, bem 

como reuniões, participação em eventos e demais notícias, a página é pública e pode ser 

visualizada por qualquer usuário.  

O Comitê também conta com a comunicação através do sistema de E-mail. Por 

este canal, são encaminhados todos os documentos oficiais do comitê como ofícios, 

atas, convocatórias, editais, entre outros. O E-mail é utilizado como canal formal de 

comunicação. 

Para a comunicação mais direta e menos informal, o Comitê utiliza a plataforma 

de mensagens WhatsApp. A comunicação é feita através de um grupo, onde estão 

presentes apenas os membros da Diretoria e Conselheiros. 

Todas as redes sociais citadas são mantidas e atualizadas pelo Apoio Técnico do 

Comitê e Diretoria. 
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Conjuntamente, o Comitê conta com uma aba no site oficial da Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente (SEMA), para manter atualizações a respeito do 

funcionamento do Comitê, disponibilizando Atas e outros documentos. A pagina é 

mantida pela Assessoria de Comunicação da SEMA. 

3.2.1.4 Componente IV: Cadastro 

O cumprimento desta meta foi mediante o cadastro dos membros participantes 

do Comitê. O cadastro foi realizado através da Plataforma de Cadastro da ANA, o Portal 

Cinco. Os dados dos respectivos membros do Comitê foram fornecidos através de um 

formulário elaborado de acordo com os dados que a Agência Nacional de Águas - ANA 

havia solicitado. 

3.2.1.5 Componente V: Implementação de Instrumentos de Gestão 

Para o 1º ano de certificação (2018) não era necessário o cumprimento de 

nenhum item desse componente. Porém, o CBHTA, de forma proativa, elaborou o 

Termo de Referência – TdR, para a elaboração do Plano da Bacia Hidrográfica do Rio 

Tarumã Açu. O TdR foi constituído a partir dos eventos de capacitação que o CBHTA 

realizou neste mesmo ano. 

Na elaboração deste TdR, o CBHTA cumpriu metas específicas que competem 

aos diagnósticos, prognósticos e planos de ação referentes a bacia hidrográfica em 

questão. Para a elaboração deste instrumento, o Comitê utilizou recurso do 

PROCOMITÊS para contratação de consultoria para relatoria dos eventos. 

 

3.2.1.6 Componente VI: Acompanhamento 

Atendendo ao indicador VI.1, que corresponde a ações conjuntas de 

acompanhamento e avaliação, como instituição integrante do Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos (CERH), o CBH participou da 36ª reunião ordinária do CERH-AM, 

realizada em 13 de junho de 2018, onde esteve apresentando a nova Diretoria do 

comitê. 

Como realização das atividades de acompanhamento, o comitê esteve 

participando das reuniões do Grupo de Trabalho de acompanhamento na elaboração do 

Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH/AM), para articulação das oficinas regionais. 
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Posteriormente, a Presidente, o Vice-Presidente, e o antigo Secretário Executivo, 

participaram das oficinas regionais que aconteceram nos municípios de Manaus, 

Eirunepé, Autazes, São Gabriel da Cachoeira e Humaitá. 

Os representantes do CBHTA que fazem parte do CERH, também estiverem 

ativos em Grupos de Trabalho criados no âmbito da SEMA e também em Câmaras 

Técnicas do Conselho, fortalecendo ações junto a Entidade Estadual e o Conselho. 

O CERH acompanha o cumprimento das metas através da certificação e a 

Entidade Estadual, apoia tecnicamente o comitê para o atingimento das metas. 

 

3.3 Programa de Estímulo à Divulgação de Qualidade de Água (QUALIÁGUA)  

O Programa de Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Água 

(QUALIÁGUA), criado pela Resolução ANA nº 1040, de 21 de julho 2014 desenvolvido 

pela Agência Nacional de Águas (ANA) que concede premiação financeira aos Estados 

pelo alcance de metas de monitoramento e divulgação de dados de qualidade da água, 

que visando: 

I. Contribuir para a gestão sistemática dos recursos hídricos, através da 

divulgação de dados sobre a qualidade das águas superficiais no Brasil; 

II. Promover a implementação da Rede Nacional das Águas (RNQA); 

III. Estimular a padronização dos critérios e métodos de monitoramento de 

qualidade de água no País, de acordo com as diretrizes estabelecidas na Resolução ANA 

nº 903/2013, para tornar essas informações comparáveis em nível nacional; e 

IV. Contribuir para o fortalecimento e estruturação dos órgãos gestores para 

que realizem o monitoramento sistemático da qualidade das águas e deem publicidade 

aos dados gerados.  

Nos dias 11 e 12/06/2018, em reunião convocada pela ANA teve como objetivo 

principal definir o Plano de Metas do Contrato do QUALIÁGUA a ser celebrado entre a 

ANA e a SEMA, com o valor total dos recursos financeiros aportados pela ANA para a 

consecução do objeto deste Contrato é de R$ 1.078.000,00 (um milhão e setenta e oito 

mil reais) referente ao cumprimento integral do contrato. A ANA fez um breve histórico 

do Programa Nacional de Avaliação Qualidade das Águas (PNQA), da criação da Rede 

Nacional de Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais RNQA e uma 
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apresentação do QUALIÁGUA, bem como, o Plano de Metas do Contrato do QUALIÁGUA 

será estabelecido pela SEMA, em conjunto com a ANA, e que existem dois tipos de 

metas: 

I. METAS DE MONITORAMENTO E DIVULGAÇÃO: metas de operação da 

RNQA, com os pontos de monitoramento, número de parâmetros e de pontos com 

medição de vazão simultânea. A meta de monitoramento e divulgação será certificada 

semestralmente a contar da data de celebração do contrato; 

II. METAS ESTRUTURANTES: frequência mínima de amostragem (metas de 

padronização), capacitação de técnicos no tema de qualidade de água (metas de 

capacitação) e aprimoramento das atividades de laboratório (metas de laboratórios). As 

metas estruturantes serão certificadas a cada 12 meses a contar da data de celebração 

do contrato. 

As metas de monitoramento têm certificação semestral e implicam no 

pagamento de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) por visita em cada ponto monitorado. 

As expansões dos pontos de monitoramento deverão priorizar as áreas definidas como 

de especial interesse para gestão dos recursos hídricos no estado (Portaria ANA nº 

62/2013). 

Já as metas estruturantes envolvem a frequência de monitoramento, ações de 

capacitação e laboratórios. Essas metas serão certificadas a cada 12 meses a partir da 

assinatura do contrato e não implicam no recebimento de premiação, mas impactam no 

pagamento ou não do recurso correspondente às metas de monitoramento. 

A ANA irá investir na aquisição de equipamento para a estruturação do 

programa, como veículos, barcos, motor, sonda multiparamétrica, equipamento de 

medição de vazão acústico doppler, cromatógarfos iônicos, entre outros para uso da 

SEMA para a execução do QUALIÁGUA. 

É oportuno informar que os números de pontos de monitoramento aumentam 

ao longo dos 05 anos do Programa. A SEMA e a ANA identificaram 26 pontos para serem 

operados já nos primeiros 12 meses do programa, sendo 23 (pontos acessíveis por 

rodovias) com frequência trimestral e 3 com frequência semestral. Dos 26 pontos 

previstos, em 1 deles será feita a medição de vazão simultânea. E assim, A RNQA 

prevista para o estado é de 167 pontos de monitoramento (Quadro 8 e Figura 12).  
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1º 

campanha

2º 

campanha

1º 

campanha

2º 

campanha

1º 

campanha

2º 

campanha

1º 

campanha

2º 

campanha

1º 

campanha

2º 

campanha

1º 

campanha

2º 

campanha

1º 

campanha

2º 

campanha

1º 

campanha

2º 

campanha

1º 

campanha

2º 

campanha

1º 

campanha

2º 

campanha

Pontos 

Qualitativos
25 23 25 23 48 23 48 23 68 23 68 23 80 23 80 23 84 23 84 23

Pontos Quali-

Quantitativos
1 1 3 3 8 8 21 21 37 37

Total de Pontos 

Semestrais

Valores 

Semestrais

Valor Total

136.400,00R$            136.400,00R$            158.400,00R$            158.400,00R$            

R$ 1.078.000,00

53.900,00R$               53.900,00R$               81.400,00R$               81.400,00R$               108.900,00R$            108.900,00R$            

9° semestre

144

10° semestre

144

12 meses

Períodos de Certificação

99

7° semestre

124

8° semestre

124

12 meses

3° semestre

74

4° semestre

74

12 meses

5° semestre

99

6° semestre

12 meses

Pontos de 

Monitoramento 

 SEMA/AM
1° semestre 2° semestre

12 meses

49 49

Quadro 8: Evolução do monitoramento no estado do Amazonas no âmbito do QUALIÁGUA. 

 

Fonte: ANA (2019). 

As informações de repasse dos dados de monitoramento para a ANA (tanto os 

dados da RNQA como os dados para o Relatório de Conjuntura dos Recursos Hídricos no 

Brasil), que se dará no formato de planilha eletrônica (EXCEL), seguindo o ordenamento 

apresentado no plano de metas, serão encaminhados via ofício, em CD, com os dados 

de monitoramento e os arquivos das medições de vazão. 

Com relação à meta de capacitação (Metas Estruturantes) acordou-se que os 

cursos aceitos serão todos aqueles relacionados a atividades correlatas à RNQA 

(qualidade de água, medição de vazão, estatística, geoprocessamento, etc). Além disso, 

ficou acordado que a carga horária a ser comprovada será de 40 horas anuais sendo 

estas distribuídas por, no mínimo, dois técnicos. Em relação à meta de laboratório, os 

técnicos da SEMA, responsáveis pela determinação dos parâmetros de campo e o futuro 

laboratório a ser contratado para realização das análises, participarão dos exercícios de 

intercalibração laboratorial promovidos pela ANA. 
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Figura 12: Identificação dos 26 pontos a serem monitorados nos primeiros 12 meses do QUALIÁGUA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: SEMA (2019).  
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3.4 Termo de Cooperação Técnica (TCT) 

Em 04 de setembro de 2017, foi celebrado o Termo de Cooperação Técnica, 

intercâmbio científico e tecnológico, entre a Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

(SEMA) e a Universidade do Estado do Amazonas (UEA), com base no Decreto-Lei nº 288, 

de 28 de fevereiro de 1967, na Lei nº 10.973 de 02 de dezembro de 2004 e Lei Estadual nº 

3.095, de 17 de novembro de 2006, abrangendo atividades de pesquisa, 

desenvolvimento, formação e treinamento de recursos humanos em gestão de recursos 

hídricos, ciência e tecnologia, absorção e transferência de tecnologias, prestação de 

serviços científicos e tecnológicos e a utilização de instalações e equipamentos em prol da 

gestão dos recursos hídricos do Estado do Amazonas. 

Objeto do Termo Cooperação Técnica acordado com a Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente (SEMA) e a Universidade do Estado do Amazonas (UEA), far-se-á por 

intermédio de trabalhos desenvolvidos, em conjunto ou isoladamente, e que somente 

serão executados mediante a celebração de termos aditivos a este Termo Cooperação 

Técnico (TCT), previamente, ajustado com o Curso de Mestrado Profissional em Gestão e 

Regulação de Recursos Hídricos - ProfÁgua. 

As especificações dos trabalhos a serem desenvolvidos serão acordadas em cada 

caso, mediante tais aditamentos firmados de comum acordo, e poderão abranger as 

seguintes atividades básicas: 

I. Pesquisa; 

II. Desenvolvimento; 

III. Treinamento, Formação e Capacitação de Recursos Humanos em Ciência e 

Tecnologia e;  

IV. Serviço Científico e Tecnológico. 

A execução das ações em conjunto UEA e SEMA está voltada ao desenvolvimento 

de programas e projetos financiados pela Agência Nacional de Águas (ANA) conforme os 

listados abaixo e outros que vierem serem propostos pela ANA:  

 Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas 

(PROCOMITÊS); 

 Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas 

(PROGESTÃO), e; 
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 Programa de Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Águas 

(QUALIÁGUA). 

É oportuno ressaltar que o Curso de Mestrado Profissional em Gestão e 

Regulação de Recursos Hídricos (ProfÁgua) é também financiado pela própria Agência 

Nacional de Águas (ANA).  

O Termo de Cooperação Técnica (TCT) possibilitará o fortalecimento e 

estreitamento das relações entre a SEMA e a UEA, no campo do desenvolvimento da 

gestão de recursos hídricos, através da realização de esforços conjuntos que tenham por 

objetivo comum definir e executar programas de pesquisa e desenvolvimento de médio e 

longo prazo, programas de treinamentos de recursos humanos e de aprimoramento da 

infraestrutura laboratorial, bem como outras iniciativas de intercâmbio contínuo em 

assuntos de interesse comum relativos ao objeto deste Termo de Cooperação Técnica.  

Além disso, os programas como o QUALIÁGUA, PROCOMITÊS e PROGESTÃO 

apresentam as mesmas consonâncias em suas diretrizes, ou seja, estabelece de maneira 

geral, suprir, ampliar e disponibilizar os conhecimentos referentes aos recursos hídricos, 

principalmente com a ênfase na capacitação técnica-científica de recursos humanos para 

uma melhor gestão dos recursos hídricos de domínio estadual. 

 

3.5 Estudos Hidrogeológicos das Regiões Urbana e Periurbana de Manaus/AM – 

Subsídios Para o Uso Sustentável dos Recursos Hídricos 

A água subterrânea é fundamental para o desenvolvimento socioeconômico do 

Brasil, considerada um bem estratégico, deve ser racionalmente explotada e sua 

qualidade protegida, de modo a assegurar sua disponibilidade e qualidade futura. É 

necessário o desenvolvimento e implantação de programas gerenciais de planejamento, 

uso e monitoramento desses recursos, tendo como base o acompanhamento e a 

avaliação constante das ações propostas e dos resultados obtidos com a sua aplicação. 

Neste sentido, a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), instituída por 

intermédio da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, coloca, entre seus objetivos, 

fundamentos e diretrizes, a implementação de uma gestão integrada de recursos 

hídricos, seja entre qualidade e quantidade, como dentre as distintas fases do ciclo 

hidrológico, ou seja, entre águas subterrâneas e superficiais. Os normativos infralegais, 
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em especial, as Resoluções do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), as quais 

necessariamente refletem as diretrizes da PNRH, naturalmente expressam a necessidade 

legal de implementar a gestão integrada dos recursos hídricos subterrâneos, conforme as 

Resoluções CNRH nº 13 de  25 de dezembro de 2000, nº 15 de janeiro de 2001, nº 16 de 

08 de maio de 2001, nº 22 de 24 de maio de 2002, nº 91 de 05 de novembro de 2008, nº 

92 de 05 de novembro de 2008 e nº 107 de 13 de abril de 2010.  

A implementação da PNRH tem na Agência Nacional de Águas (ANA) a sua 

executora, na esfera federal, que se utiliza como documento balizador das ações em 

gestão integrada, a Agenda de Ações para a Gestão Integrada de Recursos Hídricos 

Superficiais e Subterrâneos (ciclo 2015-2019). A agenda foi atualizada para seu segundo 

ciclo de ações, tendo entre seus objetivos a ampliação do conhecimento hidrogeológico 

nacional, que busca dotar os órgãos estaduais gestores de recursos hídricos de 

ferramentas técnico-gerenciais necessárias para promover a adequada gestão desses 

recursos.  

Vale ressaltar que a referida agenda é a materialização das ações desta agência 

previstas no Programa Nacional de Águas Subterrâneas (PNAS), no âmbito do Plano 

Nacional de Recursos Hídricos que tem como objetivo apoiar a implementação da gestão 

sistêmica e integrada das águas, com destaque para o componente águas subterrâneas. 

Contempla o desenvolvimento da base legal e institucional para a gestão, o avanço do 

conhecimento. 

Em consonância com atividades previstas na “Agenda de Ações para a Gestão 

Integrada de Recursos Hídricos Superficiais e Subterrâneos”, instituída com base no 

Programa Nacional de Águas Subterrâneas (PNAS), o programa VIII do Plano Nacional de 

Recursos Hídricos (PNRH).  

Os estudos que vem sendo desenvolvidos na região Urbana e Periurbana de 

Manaus/AM se enquadram na atividade da Agenda “Identificar e elaborar estudos em 

aquíferos em regiões metropolitanas onde a água subterrânea é relevante no 

abastecimento”, a qual materializa o terceiro componente (Programas Regionais de 

Recursos Hídricos) do PNRH. 

E assim, Agência Nacional de Água (ANA), por meio de Termo de Execução 

Descentralizada Nº 02/2017/ANA-SIAFI Nº 689568 estabeleceu as diretrizes para a 
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realização dos serviços técnicos a serem prestados por empresa ou consórcio de 

empresas especializadas para elaboração dos “Estudos Hidrogeológicos das Regiões 

Urbana e Periurbana de Manaus/AM (RUPM) – Subsídios para o Uso Sustentável dos 

Recursos Hídricos”.  

É oportuno destacar que, tais estudos visam à geração de conhecimento 

hidrogeológico sobre os sistemas aquíferos das Regiões Urbanas e Periurbana de Manaus 

(RUPM), suas relações com os corpos d’água superficiais bem como avaliação de locais 

com restrições de uso tanto em termos de quantidade quanto de qualidade. Esse 

conhecimento hidrogeológico orientará a definição de estratégias de gestão das águas 

subterrâneas da RUPM visando a sua preservação e seu uso sustentável. 

Cabe informar, ainda, que os trabalhos vêm sendo desenvolvidos pelo Serviço 

Geológico do Brasil através da Superintendência Regional de Manaus (CPRM/AM). Após 

análise da proposta encaminhada pelo Serviço Geológico do Brasil através da 

Superintendência Regional de Manaus (CPRM/AM) descrita no ofício 

nº162/CPRM/SUGER-MA/2016, protocolado na SEMA, em 17/11/2016 e enviada à 

Assessoria de Recursos Hídricos (ASSHID) da SEMA, com data final até 10 de maio de 

2020. 

Neste estudo, apresentaram considerações de fatores fundamentais para o 

acompanhamento sistemático do controle da qualidade e da disponibilidade dos recursos 

hídricos subterrâneos nas regiões urbana e periurbana de Manaus, visando a implantação 

de uma gestão integrada de recursos hídricos, seja entre qualidade e quantidade ou entre 

águas subterrâneas e superficiais. Isso fica bastante evidente na caracterização da área de 

estudo através da geologia, hidrogeologia e hidroquímica, culminando com a formulação 

de estratégias de manejo sustentável das aguas subterrâneas da RUPM.  

Para o acompanhamento e fiscalização dos trabalhos foi constituído uma 

Comissão Técnica de Acompanhamento e Fiscalização dos Trabalhos (CTAF), formada por 

profissionais indicados pela Agência Nacional de Águas (ANA), Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente do Amazonas (SEMA/AM), Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas 

(IPAAM), Manaus Ambiental, Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos do 

Estado do Amazonas (ARSAM), Serviço Geológico do Brasil (CPRM), Universidade Federal 

do Amazonas (UFAM) através de um instrumento administrativo.  
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A CTAF estabeleceu os critérios de aceitação dos produtos a serem elaborados 

pela CPRM e também terá a função de realizar a avaliação, com base nos critérios 

estabelecidos, bem com avaliar o progresso dos trabalhos, dirimirem dúvidas, acertar 

critérios e procedimentos, facilitar o acesso aos dados, resolver pendências, propor 

encaminhamentos, enfim, em tudo que contribua no desenvolvimento dos estudos. 

O produto final deste trabalho satisfaz plenamente as necessidades de 

conhecimento hidrogeológicos das regiões urbana e periurbana de Manaus. Tornando um 

subsidio fundamental para o uso sustentável dos recursos hídricos e ao mesmo tempo um 

é um marco para o desenvolvimento da região, vindo ao encontro das diretrizes gerais de 

ações previstas na Política Estadual de Recursos Hídricos do Estado do Amazonas (Lei nº 

3.167/2007), assim como ao estabelecido no Decreto nº 28.678/2009 e nas Resoluções nº 

01, 02 e 03 aprovadas pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH) em 2016. 

 

3.6 Agenda Azul da Amazônia Legal 

Em 2017, os representantes focais do PROGESTÃO dos estados do Acre, 

Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins e Mato Grosso, reuniram-se com 

o propósito de trabalharem a gestão integrada, participativa e compartilhada das águas 

na Região Amazônica Brasileira. 

A ausência de políticas públicas de saneamento, abastecimento e outros 

relacionados ao tema água, motivou os representantes dos estados a se unirem para 

fortalecer a gestão das águas, criando o espaço para discussão e debate, denominado 

“Agenda Azul da Amazônia Legal”. 

A estratégia idealizada visou à proteção, a conservação, o uso sustentável, a 

revitalização dos mananciais recursos hídricos e, espacial o controle da contaminação dos 

mananciais superficiais e subterrâneos, atuação sinérgica junto ao Governo Federal por 

meio do Ministério do Meio Ambiente (MMA) e da Agência Nacional de Águas (ANA). 

Desta forma, a maneira encontrada para viabilizar este fortalecimento foi incluir 

a Agenda Azul na pauta do Fórum dos Secretários e Governadores da Amazônia Legal, 

incluído um espaço de discussão, conhecimento, integração e avaliação das ações 

desenvolvidas pelos Estados, permitindo, que aos tomadores de decisão tenham 

conhecimento da real necessidade de se trabalhar proativamente as questões hídricas. 
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Cabe destacar que o Fórum dos Secretários e Governadores da Amazônia Legal, 

reúne-se regularmente para discutir e buscar alternativas conjuntas para a Agenda Verde. 

A discussão sobre desmatamento e queimadas pode ser enriquecida e mais efetiva ao 

incluirmos recursos hídricos na pauta, pois não há como dissociar floresta e água, bens 

tão vital a todos. 

Neste sentido, a proposta da Agenda Azul é estabelecer e pactuar uma estratégia 

de gestão integrada dos recursos hídricos, envolvendo os nove estados da Amazônia 

Legal, apresentando como objetivos: 

 Produção técnica para subsidiar o Fórum de Secretários e o Fórum dos 

Governadores da Amazônia Legal para as tomadas de decisão relativas à gestão integrada 

dos recursos hídricos; 

 Contribuição na criação, regulamentação e/ou fortalecimento dos Sistemas 

Estaduais de Recursos Hídricos (Políticas Estaduais, Plano, Fundos, Conselhos e outros), e 

de Programas Integrados voltados para Gestão de Águas nas Bacias da Amazônia Legal; 

 Fortalecimento dos Sistemas Estaduais de Governanças de Recursos 

Hídricos, quaisquer sejam os Órgãos Gestores, Comitês de Bacias, Conselhos Estaduais de 

Recursos Hídricos, garantindo o que preconiza a Política Nacional de Recursos Hídricos 

(Lei nº 9.433/1997), que a gestão seja compartilhada, descentralizada e participativa; 

 Criação de um sistema de informações sobre recursos hídricos (sistema, 

instrumentos, normativos e outros) para os estados da região, buscando a integração de 

dados de forma a contribuir para uma gestão mais eficiente; e 

 Elaboração estratégica de capacitação de recursos hídricos para a 

reestruturação dos órgãos gestores/executores das políticas estaduais de recursos 

hídricos, visando à gestão eficiente dos recursos hídricos. 

 

3.6.1 Resultados Esperados da Agenda Azul 

Tendo como resultados esperados:  

 Articulação efetiva entre os Estados quanto ao gerenciamento dos recursos 

hídricos; 
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 Compromisso dos representantes do poder público executivo dos Estados 

do Acre, Amapá, Amazonas, Rondônia, Pará, Roraima, Tocantins e Mato Grosso na 

implementação das Políticas dos recursos Hídricos;  

 Responsabilidade dos representantes do poder público executivo dos 

Estados em relação à gestão orçamentária, financeira, administrativa e técnica necessária 

para Gestão dos Recursos Hídricos. 

Ocorreram duas reuniões do Grupo Agenda Azul uma na cidade de Macapá no 

Amapá e outra na cidade de Rio Branco no Acre, onde foi apresentada a proposta de 

criação da AGENDA AZUL ao grupo de Secretários Estaduais de Meio Ambiente, sendo 

aprovada pelos mesmos. Após a aprovação pelos Secretários, a proposta seguiu para a 

Plenária dos Governadores, onde efetivaram a criação do Grupo Agenda Azul da 

Amazônia Legal. 

Atualmente, há pouca integração entre os Estados Brasileiros da Amazônia Legal, 

no que tange a Gestão de Recursos Hídricos. O reconhecimento e confirmação da 

efetividade da AGENDA AZUL é fundamental para que o tema água entre nas discussões 

dos Secretários Estaduais de Meio Ambiente e passem a fazer parte da sistemática de 

discussões, possibilitando uma articulação entre os Governos Estaduais. E assim, priorizar 

ações conjuntas e efetivas para o bom gerenciamento dos recursos hídricos, evitando 

problemas futuros, seja de qualidade ou quantidade de água. 

 

4. AÇÕES DA SEMA EM NÚMEROS 

A SEMA por meio da equipe da Assessoria de Recursos Hídricos (ASSHID) 

continua determinada e comprometida em cumprir integralmente as obrigações 

assumidas, tanto no âmbito do PROGESTÃO, quanto dos demais acordos assinados com a 

ANA e com as atribuições do Governo do Estado. 

O Quadro 9 elenca alguns dos produtos da ASSHID e visa demostrar o empenho 

do corpo técnico em atender as mais diversas demandas do Sistema Estadual de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (SEGREH). 
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Quadro 9: Algumas atividades da ASSHID (informações até setembro 2019). 

Atividade 2016 2017 2018 2019 

1 - Usuários inseridos 
no Cadastro Nacional 

de Usuários de 
Recursos hídricos 

(CNARH) 

250 (1) 

9(2) 
261(1) 

7(2) 
97(1) 
3(2) 

1.730(1) 
284(2) 

2 - Informações 
sobre Outorgas de 
domínio estadual 

849(3) 
1.125(3) 

4(4) 
561(4) 789(4) 

3 - Emissão de 
boletins diários de 

Eventos Hidrológicos 
Críticos 

52 169 260 179 

4 - Cadastro e 
classificação de 

barragens 
10(5) 11(5) 29(5) - 

5 - Realização de 
Reuniões de CERH e 

Elaboração de 
documentos 

(resoluções, moções, 
atas e outros) 

3 Resoluções; 
1- Moção do 

CERH; 
1- Portaria; 

02 - Deliberações; 

02 Resoluções; 
4 - Portarias; 

02 - 
Deliberações; 

03 - 
Deliberações; 

03-
Deliberações; 

6 - Apoio em 
reuniões do Comitê 

de Bacia 
2  1 7 7 

Fonte: SEMA (2019).  
(1) Captações Subterrâneas. (2) Captações Superficiais. (3) Cadastrados de poços tubulares.  
(4) Outorgas. (5) Sistema Nacional de Segurança de Barragens (SNISB) 
 
4.1 Usuários inseridos no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos hídricos (CNARH) 

Em decorrência da complexidade territorial e ausências de informações por 

parte dos municípios, para o compartilhamento no âmbito do Sistema Nacional de 

Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH) por meio dos dados cadastrados no CNARH, 

referente ao abastecimento público das sedes dos 62 municípios, foi solicitado pela ANA 

que a SEMA encaminhasse através de ofício a nova proposta o para cadastramento dos 

usuários com aprovação da ANA. Assim, por meio do ofício SEMA nº 771/2015/-GS, 

datado em 07/08/2015, o Estado informou que daria prioridade para a Região 

Metropolitana de Manaus composta por 13 municípios, a saber: Manaus, Presidente 

Figueiredo, Rio da Eva, Itacoatiara, Iranduba, Manacapuru, Novo Airão, Careiro da Várzea, 

Manaquiri, Careiro Castanho, Autazes, Itapiranga e Silves. 
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Portanto, em 2016 o Estado cadastrou 250 poços (águas subterrâneas) e 9 

captações superficiais do sistema de abastecimento público atendidos por corpos hídricos 

de domínio do estado, nos 13 municípios da Região Metropolitana de Manaus e esses 

dados, estão sendo armazenados no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos 

(CNARH-40). 

Em 2017, foi efetuado o cadastramento no CNARH-40, de 60% dos municípios 

restantes, que corresponde a 30 municípios, tendo em vista, que em 2016 o Estado 

cadastrou 13 municípios da Região Metropolitana de Manaus. Ficando para cadastrar em 

2018, os 19 municípios e assim completar o total de 62 municípios do Estado do 

Amazonas. E assim atendendo 100% da disponibilidade das informações referente aos 

usuários de domínio do sistema de abastecimento público estadual (Quadro 10).  

Portanto, em 2017 foram cadastrados no CNARH-40 o abastecimento público de 

30 municípios com um total de 261 captações subterrâneas e 7 captações superficiais 

perfazendo um total geral de 43 municípios cadastrados. 

 
Quadro 10: Usuários do sistema de abastecimento público estadual. 

Nº Município 
Responsável pelo 

Abastecimento 
CNPJ 

Nº de 
Captação 

Superficial 

Nº de 
Capitação 

Subterrânea 

1 Alvarães 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA- Agência 
de Alvarães 

04.406.195/0053-56 
 

4 

2 Amaturá 
Serviço Autônomo de Água e 
Saneamento de Amaturá 
(SAAE) 

04.971.883/0001-38 
 

8 

3 Anamã Prefeitura Municipal de Anamã 04.628.020/0001-62 
 

7 

4 Anori Prefeitura Municipal de Anori 04.262.762/0001-17 
 

5 

5 Apuí Prefeitura Municipal de Apuí 22.812.960/0001-99 
 

9 

6 Atalaia do Norte 
Prefeitura Municipal de Atalaia 
do Norte 

04.530.713/0001-18 1 
 

7 Autazes 

Companhia de Saneamento do 
Amazonas- COSAMA de 
Autazes 

04.406.195/0014-40 2 
 

Prefeitura Municipal de 
Autazes 

04.477.642/0001-37 
 

5 

8 Barcelos 
Autônomo de Água e Esgoto de 
Barcelos 

01.104.719/0001-35 
 

9 

9 Barreirinha 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE (Barreirinha) 

01.254.864/0001-00 
 

5 
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10 Benjamin Constant 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA- Agência 
de Benjamim Constant 

04.406.195/0003-97 1 
 

11 Beruri Prefeitura Municipal de Beruri 04.628.111/0001-06 
 

5 

12 
Boa Vista do 
Ramos 

Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto-SAAE - Boa Vista do 
Ramos 

04.445.599/0001-28 
 

4 

13 Boca do Acre 
Prefeitura Municipal de Boca 
do Acre 

15.811.318/0001-20 1 
 

14 Borba Prefeitura Municipal de Borba 04.477.568/0001-59 
 

11 

15 Caapiranga 
Prefeitura Municipal de 
Caapiranga 

04.628.046/0001-00 
 

21 

16 Canutama 
Prefeitura Municipal de 
Canutama 

04.247/441/0001-
43  

5 

17 Carauari 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas-COSAMA- Agência 
de Carauari 

04.406.195/0018-73 
 

10 

18 Careiro 
Departamento de Distribuição 
de Águas do Careiro - DEDIAC 

04.332.995/0001-49 
 

15 

19 Careiro da Várzea 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA do 
Careiro da Várzea 

04.406.195/0057-80 1 
 

20 Coari 
Companhia de Água, Esgoto de 
Saneamento de Coari-CAESC 

09.426.466/0001-28 1 
 

21 Codajás 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA- Agência 
de Codajás 

04.406.195/0006-30 
 

14 

22 Eirunepé 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA- Agência 
de Eirunepé 

04.406.195/0022-50 1 5 

23 Envira Prefeitura Municipal de Envira 04.530.895/0001-27 
 

8 

24 Fonte Boa 
Prefeitura Municipal de Fonte 
Boa - PMFB 

04.530.101/0001-25 
 

17 

25 Guajará 
Prefeitura Municipal de 
Guajará 

22.812.242/0001-12 
 

11 

26 Humaitá 
Companhia Humaitaense de 
Água e Saneamento Básico-
COHASB 

05.610.079/0001-96 
 

26 

27 Ipixuna Prefeitura Municipal de Ipixuna 04.191.078/0001-91 
 

5 

28 Iranduba 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Iranduba-SAAE 

08.848.656/0001-70 
 

22 

29 Itacoatiara 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de  Itacoatiara (SAAE) 

04.320.180/0001-40 
 

26 

30 Itamarati 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA- Agência 
de Itamarati 

04.406.195/0060-85 
 

5 
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31 Itapiranga 
DEASI- Departamento de Água 
e Saneamento de Itapiranga 

04.495.644/0001-59 
 

9 

32 Juruá 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA- Agência 
De Juruá 

04.406.195/0019-54 
 

5 

33 Jutaí Prefeitura Municipal de Jutaí 04.285.896/0001-53 
 

9 

34 Lábrea Prefeitura Municipal de Lábrea 05.830.872/0001-09 
 

3 

35 Manacapuru 
SAEE- Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Manacapuru 

02.724.428/0001-02 2 32 

36 Manaquiri 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA - Agência 
de Manaquiri 

04.406.195/0061-66 
 

6 

37 Manaus Manaus Ambiental 03.264.927/0001-27 3 103 

38 Manicoré 

Prefeitura Municipal de 
Manicoré (SISÁGUA- Sistema 
de Abastecimento de Água). 

04.197.166/0001-09 
 

13 

Sistema Autônomo de Água e 
Esgoto- SISÁGUA de Manicoré. 

06.265.933/0001-97 
 

13 

39 Maués 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Maués-SAAE 

04.587.036/0001-74 
 

8 

40 Nhamundá 
Serviço de Abastecimento 
Municipal de Água - Sama- 
Nhamundá-SAMA 

04.283.578/0001-53 
 

5 

41 
Nova Olinda do 
Norte 

Prefeitura Municipal de Nova 
Olinda do Norte 

04.477.600/0001-04 
 

10 

42 Novo Airão 
COSANA-Companhia de 
Saneamento de Novo Airão 

04.533.113/0001-03 
 

12 

43 Novo Aripuanã 
Prefeitura Municipal de Novo 
Aripuanã 

04.278.818/0001-21 
 

4 

44 Parintins 
Serviço de Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE - Parintins 

04.597.340/0001-00 
 

25 

45 Pauini Prefeitura Municipal de Pauini 04.530.135/0001-10 1 
 

46 
Presidente 
Figueiredo 

Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Presidente 
Figueiredo (SAAE) 

34.528.802/0001-90 1 3 

47 Rio Preto da Eva 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Rio Preto da Eva 
(SAAE) 

05.611.518/0001-85 
 

11 

48 
Santa Isabel de Rio 
Negro 

Prefeitura Municipal de Santa 
Isabel do Rio Negro 

04.194.239/0001-09 
 

9 

49 
Santo Antônio do 
Içá 

Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Iça 

04.532.057/0001-92 1 
 

50 
São Gabriel da 
Cachoeira 

São Gabriel da Cachoeira 04.272.870/0002-51 1 
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51 
São Paulo de 
Olivença 

Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA- Agência 
de São Paulo de Olivença 

04.406.195/0028-45 1 
 

52 
São Sebastião do 
Uatumã 

Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de São Sebastião do 
Uatumã-SAAE Uatumã 

05.398.409.0001-21 
 

4 

53 Silves Prefeitura Municipal de Silves 04.477.634/0001-90 
 

5 

54 Tabatinga 
Companhia de Saneamento do 
Amazonas - COSAMA- Agência 
de Tabatinga 

04.406.195/0040-31 1 
 

55 Tapauá 
Prefeitura Municipal de 
Tapauá. 

04.530.390/0001-62 
 

4 

56 Tefé 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Tefé - SAAE Tefé 

01.431.108/0001-00 
 

23 

57 Tonantins 
Prefeitura Municipal de 
Tonantins 

04.628.608/0001-16 
 

2 

58 Maraã Prefeitura Municipal de Maraã 04.505.640/0001-04 
 

7 

59 Japurá Prefeitura Municipal de Japurá 04.505.509/0001-47 
 

3 

60 Uarini 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto se Uarini - SAAE Uarini 

23.000.219/0001-96 
 

7 

61 Urucará 
Serviço Autônomo se Água e 
Esgoto se Urucará - SAAE 
Urucará 

23.037.930/0001-15 
 

6 

62 Urucurituba 
Prefeitura Municipal se 
Urucurituba 

04.502.571/0001-85 
 

5 

TOTAL 19 608 

Fonte: SEMA (2019). 
 

4.2 Informações sobre Outorgas de domínio estadual 

Em relação às informações sobre águas subterrâneas, ficou estabelecido em 

reunião com a ANA que a SEMA teria que cadastrar 500 poços tubulares profundos no 

programa CNARH-40, tendo em vista que o Estado ainda não havia iniciado a emissão de 

outorga neste período. Já em 2016 foram cadastrados 849 poços tubulares em diversos 

municípios. 

Em 2017, a SEMA em conjunto com o IPAAM, cadastrou 1.125 poços tubulares 

no CNARH-40 e foram expedidas 04 outorgas de direito de uso dos recursos hídricos. 
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4.3 Sala de Situação do Amazonas (Emissão de Boletins Diários de Eventos Hidrológicos 

Críticos) 

A Sala de Situação funciona como um centro de gestão de situações críticas e 

subsidia a tomada de decisões por parte de sua diretoria colegiada, em especial, na 

operação de curto prazo de reservatórios, através do acompanhamento das condições 

hidrológicas dos principais sistemas hídricos nacionais de modo a identificar possíveis 

ocorrências de eventos críticos, tais como: inundações, secas, tempestades, queimadas e 

suporte ao monitoramento de barragens permitindo a adoção antecipada de medidas 

mitigadoras com o objetivo de minimizar os impactos. 

Atualmente, o foco da Sala de Situação é o monitoramento de bacias hidrográficas 

consideradas prioritárias, sistemas de reservatórios, sistemas de alerta hidrológicos já 

implantados no País e decretações de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade 

Pública.  

Além do monitoramento dos sistemas de alerta existentes, a Sala de Situação 

também emite avisos quando são detectadas situações de anormalidade hidrológica em 

algum rio ou reservatório por ela monitorado, ou seja, quando da previsão ou 

acompanhamento de algum evento hidrológico crítico. Esse comunicado se dá através 

dos Informes da Sala de Situação, que têm a periodicidade adequada ao evento crítico em 

questão. 

Cabe ressaltar, que a Sala de Situação do Estado do Amazonas se encontra nas 

dependências da SEMA, conta com uma série de recursos e equipamentos sofisticados e 

tem como finalidade o monitoramento hidrológico e meteorológico e suporte para 

prevenção de eventos críticos (Figura 13). 
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Figura 13: Operacionalização da Sala de Situação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SEMA (2019). 

 

O monitoramento hidrológico no estado é feito a partir das estações telemétricas 

que estão localizadas nos principais rios do Estado. As estações telemétricas transmitem 

dados de nível, vazão e precipitação em tempo real via satélite que podem ser 

consultados pelo site da ANA. No total, o Estado tem 22 estações telemétricas sendo que 

9 dessas estão sob responsabilidade da SEMA, conforme o Quadro 11: 

Quadro 11: Estações telemétricas em funcionamento 

Rio - Localização ID 

Rio Negro - Manaus B555838A 

Rio Solimões - Tabatinga B563E0D2 

Rio Solimões - Manacapuru B55880EC 

 Rio Amazonas - Itacoatiara B55EA6CE 

Rio Solimões - Tefé Missões B5641262 

Rio Madeira - Humaitá B5647956 

Rio Purus - Lábrea B56489D2 

Rio Negro - São Gabriel da 
Cachoeira 

B5531FF41 

Rio Juruá – Eirunepé B5678EDC 
Fonte: SEMA (2019). 
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4.3.1. Plataforma de Coleta De Dados - PCD 

 

O monitoramento hidrológico no estado é feito a partir das estações 

telemétricas que estão localizadas nos principais rios do Estado. As estações telemétricas 

transmitem dados de nível, vazão e precipitação a cada hora via satélite. Foram 

instaladas no período de novembro de 2016 duas novas estações telemétricas localizadas 

nos municípios de Lábrea e Humaitá. (Figura 14). 

Figura 14: Vista parcial de PCD Humaitá. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SEMA (2019). 

 

O Monitoramento Meteorológico é feito com ajuda de parceiros, como: Sistema 

de Proteção da Amazônia (SIPAM), Universidade do Estado do Amazonas (UEA) e o 

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e Agência Nacional de Águas (ANA), 

através de suas páginas online que prestam informações em tempo real (Figura 15, 16 e 

17). 
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Figura 15: Linhas de fluxo de umidade e canal termal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: RealEarth (2019). 

 
Figura 16: SISTEMA DETECTA - Monitoramento de aproximação de tempestade com descargas elétricas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Sistema DETECTA (2019). 
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Figura 17: SISTEMA HIDRO – Informações das estações telemétricas transmitem dados de nível, vazão e 
precipitação monitoramento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Fonte: ANA (2019). 

4.3.2. Boletins 

Os boletins hidrometeorológicos têm como objetivo divulgar informações sobre 

cota dos rios e precipitação de fácil análise e sua finalidade é ajudar os órgãos 

competentes a tomada de decisão para acontecimentos de eventos críticos que possam 

vir prejudicar a sociedade. A Sala de Situação faz o acompanhamento hidrológico e 

meteorológico diariamente e divulgam informes e boletins para instituições como 

Agência Nacional de Águas, Fundação Amazonas Sustentável, Defesa Civil, Corpo de 

Bombeiros, Sistema de Proteção da Amazônia, Instituto de Proteção Ambiental do 

Amazonas, Marinha Mercante, Departamento de Mudanças Climáticas e Unidades de 

Conservação, Secretarias Municipais de Meio Ambiente, Fundação Rede Amazônica e 

membros do Conselho Estadual de Recursos Hídricos entre outras instituições (Figura 18). 
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Figura 18: Fluxograma do sistema de envio dos boletins diários – Sala De Situação. 

 
Fonte: SEMA (2019). 

 

Os boletins hidrometeorológicos apresentam em sua parte frontal um mapa com a 

localização das PCD’s, inseridas nas 9 regiões hidrográficas do Estado (Figura 19). As 

informações de variação de cotas diárias e sua comparação com o mesmo período do ano 

anterior. Mostra as cotas de 5% e 95% de permanência de todo tempo da série histórica, 

calculado através do hidroweb 1.3 da ANA e o valor da menor e maior cota já registrado. 

Ao lado um texto explicativo da tabela e da situação atual das cotas nos respectivos 

municípios e por fim um cotagrama mostrando o comportamento dos rios através de 

uma série histórica. 
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Figura 19: Boletim Hidrometeorológico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte: SEMA, 2019. 

Conforme exposto, a sala de situação tem a função de emitir avisos de 

anormalidade hidrológica detectadas nos rios, para diversas instituições, por meio de 

informes com periodicidade adequada ao evento crítico em questão. E assim, foram 

emitidos 52 boletins em 2016, 169 boletins em 2017, 260 boletins em 2018 e 179 boletins 

em 2019 até 30 de setembro de 2019. 
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4.3.3.  Apoio ao Monitoramento de Queimadas 

Os equipamentos da sala de situação serviram de suportes técnicos para as 

tomadas decisões no enfretamento das localizações de focos de calor, atuação de campo 

dos ficais do IPAAM (Figura 20, 21 e 22). 

 Figura 20: Imagem 31 BDQueimadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: INPE (2019). 

 

Figura 21: Apoio a brigada de incêndio para localização do ponto de calor. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: SEMA (2018). 
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Figura 22: Análise de desmatamento, Landsat 8 15m e Sentiel 2b 10m. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SEMA (2019). 

 

4.4 Cadastro e classificação de barragens 

Conforme artigo 5º da Lei 12.334, de 20 de setembro de 2010 da Política 

Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), a entidade responsável pelas outorgas do 

direito de uso dos recursos hídricos é também responsável pela fiscalização da segurança 

de barragens de usos múltiplos. Em relação às barragens para fins de disposição de 

resíduos industriais, a fiscalização da segurança da barragem cabe à entidade que 

fornece licença ambiental de instalação e operação. 

Em consonância ao Decreto Estadual nº 28.678, de 16 junho de 2009, a entidade 

responsável pela emissão de outorga e pelo licenciamento ambiental de instalação e 

operação de barramentos é o IPAAM, conforme explicitado abaixo: 

Art. 4º Cabe ao IPAAM o cadastro, o 
licenciamento, a fiscalização, o 
monitoramento, a outorga e a pesquisa das 
águas superficiais e subterrâneas, nos seus 
diversos usos e acompanhamento de suas 
interações com o ciclo hidrológico. 

 
Posto, estes esclarecimentos em cumprimento da meta de exigências relativas à 

implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) pela a Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente do Amazonas (SEMA). Temos a relatar: 
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No ano 2015 a equipe técnica do PROGESTÃO da ANA e SEMA tiveram a 1ª 

videoconferência para tratar sobre as metas federativas, ficou alinhado que a SEMA teria 

que preencher o Cadastro de Barragens para cumprir a meta de 2014, que foi prorrogada 

para ser entregue até o dia 31 de outubro de 2015, posteriormente, encaminhamos a 

planilha Excel (modelo ANA) para compor ao Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB). 

É importante destacar que as informações enviadas foram resultantes do 

mapeamento de espelho d’água fornecida pela ANA e o IPAAM que é o órgão fiscalizador 

no Estado. 

Para o ano de 2016 o IPAAM cadastrou 10 barragens no Sistema Nacional de 

Segurança de Barragens (SNISB). No ano de 2018 foram classificadas 29 barragens no 

Estado do Amazonas quanto ao dano e ao risco conforme a Lei de Segurança de 

Barragens. Dos avanços pontuados, destaque para o aumento no número de barragens 

cadastradas que saltou de 11, em 2017, para 29, em 2018. Pois, além da identificação 

anteriormente realizada, foi concluída a classificação quanto ao dano e ao risco de todas 

as 29 barragens cadastradas e foram atualizados os dados com o atual levantamento 

realizado. (Figura 23). 

Figura 23: Barragens cadastradas e classificadas/Localidade. 

 

  

 

 

 

 

 

Fonte: SEMA (2018). 

No Amazonas, o tipo de barragem é para acumulação de água, onde são usadas 

para fins de atividade de piscicultura (criação de peixes). Não são barragens destinadas à 

disposição final ou temporária de rejeitos e a acumulação de resíduos industriais. Todos 

Localidade  Qt 

Manacapuru 12 
Rio Preto da Eva 4 
Manaus 4 
Itacoatiara 3 
Careiro 2 
Iranduba 1 
Autazes 1 
Canutama 1 
Presidente Figueiredo 1 

Total 29 
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os barramentos estão localizados em pequenos cursos d’água, conhecidos como igarapés, 

ou nascentes. São construídas com terra compactada (argila e/ou laterita), com tipo de 

estrutura em gravidade. (Figura 24). 

Figura 24: Barragem e o lago de acumulação de água, próximo à rodovia AM-010. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: SEMA (2018). 
 

Foram realizadas inspeções em 09 municípios onde foram identificadas e 

classificadas as 29 barragens. No município de Manaus foram identificadas 03 barragens. 

Mas o município que possui maior número de barragens é Manacapuru, com 13. E, Rio 

Preto da Eva possui a barragem com maior altura, com 17 metros. Além disso, em 42 

municípios do Amazonas não foram identificadas barragens, na qual foram analisadas 

imagens de satélite junto ao banco de dados do IPAAM. 

No levantamento das informações sobre as barragens e reservatórios de água 

foram utilizados diversos instrumentos, dentre eles um drone de última geração da 

fabricante DJI, modelo PHANTOM 4 PRO e software de modelagem 3D, para 

aerolevantamento onde foram gerados modelos tridimensionais (3D) das barragens com 

resolução centimétricas variando de acordo com a altura de voo e extraídas informações 

essenciais como: Geração de ortomosaicos para facilitar a inspeção; Espacialização para 

cálculo de volume; Geração do Modelo Digital de Terreno (MDT); Declividade média da 

barragem; e geração de mapas temáticos de alta resolução. (Figura 25 A, B, C e D) 
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Figura 25: (A) Modelo 3D da área de barramento. (B) Modelo Digital de Terreno (C) Modelo 3D-

Identificação de Fissura, (D) MDT Gerado a partir das nuvens de pontos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Todos os reservatórios de acumulação de água das barragens no Estado do 

Amazonas possuem o volume classificado como pequeno, por serem inferiores a 5 

hectômetros cúbicos (hm3), apesar de possuírem área de espelho d’água considerável, a 

maioria dos reservatórios são inferiores a 0,5 hm3.  

Apenas uma barragem ultrapassou os 15 metros de altura, considerando a altura 

do maciço, do ponto mais baixo da fundação à crista, conforme o art. 1º da referida Lei. A 

maioria ficou entre 6 e 8 metros de altura. Quanto ao comprimento da crista da barragem 

apenas 06 ultrapassaram os 200 metros. A maioria possui entre 100 e 200 metros de 

comprimento. 

De posse dos dados que as classificou, o resultado final da avaliação resultou em 

Classe D, com dano baixo e risco médio, conforme a Portaria IPAAM Nº 160, de 01 de 

dezembro de 2016 (substituída pela Portaria Normativa IPAAM N° 139, de 03/12/18).  

 

A 
B 

D C 
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4.5 Realização de Reuniões do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH e 

Elaboração de documentos (resoluções, moções, atas e outros) 

Em 2016, a publicação da Resolução CERH/AM n° 003, de 13 de setembro de 

2016, dividiu o Estado em nove regiões hidrográficas, para fins de gerenciamento de 

recursos hídricos. É importante salientar, que qualquer adoção para o gerenciamento de 

recursos hídricos, deve considerar a divisão legal de bacias e suas regiões hidrográficas, 

bem como as particularidades da região, as dimensões geográficas e a realidade do 

homem amazônico. 

Quanto à regulamentação dos procedimentos normativos de outorga, é 

importante destacar, que durante o ano de 2016 foram publicadas 03 (três) normas 

técnicas de disciplinamento pertinentes a outorga sendo duas Resoluções, aprovadas no 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH), a Resolução n° 01, de 19 de julho de 

2016, que estabelece critérios técnicos a serem utilizados pelo IPAAM, para o processo de 

análise de pedido de outorga do direito de uso de recursos hídricos de domínio do Estado 

do Amazonas e a Resolução n° 02, de 19 de julho de 2016, que estabelece critérios e 

classificam os usos insignificantes de derivação, captação, acúmulo e lançamento de 

recursos hídricos de domínio do Estado do Amazonas, que são dispensados de outorga. E 

por fim, a Portaria Normativa/SEMA/IPAAM nº 001 de 30 de novembro 2016, revogada 

pela Portaria Normativa/SEMA/IPAAM nº 012 de 20 de janeiro 2017. Esta Portaria 

dispõe sobre os procedimentos administrativos e documentação necessária para emissão 

de outorga de direito de uso de recursos hídricos, no âmbito do Estado do Amazonas, 

bem como sua respectiva dispensa. 

Com a promulgação da Lei nº 12.334/2010, que institui a Política Nacional de 

Segurança de Barragens (PNSB), a Agência Nacional de Águas – ANA assumiu as 

atribuições de organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB). As exigências da Regulamentação da Lei 12.334/2010, os 

artigos 8°, 9° e 10 do referido marco legal (PNSB), foram regulamentados por meio da 

Portaria /IPAAM nº 160/2016 de 01 de dezembro 2016, que estabelece a periodicidade 

de atualização, a qualificação do responsável técnico, o conteúdo mínimo e o nível de 

detalhamento do Plano de Segurança da Barragem e da Revisão Periódica de Segurança 

de Barragem.  
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Ressalta-se que, na publicação da portaria no Diário Oficial do Estado, houve um 

erro de digitação onde consta o art. 19 ao invés do art. 9°. Entretanto, fica claro no 

conteúdo da Portaria /IPAAM nº 160/2016 que o artigo da Lei Federal n° 12.334/2010 

regulamentado é o art. 9°. 

Dentro dessa contextualização, a regulamentação, no âmbito do estado, da Lei 

nº 12.334/2010 em relação aos seguintes itens: Plano de Segurança de Barragem, Plano 

de Ação de Emergência (PAE), Inspeções Regular e Especial, e Revisão Periódica de 

Segurança de Barragem, em 2018 ocorreram, uma nova publicação de normatização 

pertinente aos artigos da Lei nº 12.334/2010 (PNSB), que foi publicada no Diário Oficial 

do Estado de Amazonas a PORTARIA NORMATIVA IPAAM N° 139, DE 03 DE DEZEMBRO DE 

2018 que estabelece a periodicidade de execução ou atualização, a qualificação dos 

responsáveis técnicos, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento do Plano de 

Segurança de Barragem, das Inspeções de Segurança Regular e Especial, da Revisão 

Periódica de Segurança de Barragem e do Plano de Ação de Emergência, conforme art. 8°, 

9°, 10°, 11°, 12° e 19° da Lei Federal n° 12.334 de 20 de setembro de 2010, que estabelece 

a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), está disponível em: 

http://www.ipaam.am.gov.br/portaria-139-2018-normativa-de-barragens/. 

 Reuniões do CERH/AM – 2016 (Foram realizadas 6 reuniões do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos):  

 DIA 17/03/2016 - 29ª Reunião Ordinária 
 Dia 27/04/2016 - 5ª Reunião Extraordinária 
 Dia 30/05/2016 - 6ª Reunião Extraordinária 
 Dia 19/07/2016 - 30ª Reunião Ordinária 
 Dia 21/09/2016 - 31ª Reunião Ordinária 
 Dia 14/12/2016 – 32ª Reunião Ordinária 
 
Aprovação da Moção da OAB – Tríplice Fronteira; 
Regulamentação do Decreto de Criação do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio 

Puraquequara. 
 

 Reuniões do CERH/AM – 2017 (Foram realizadas 3 reuniões do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos):  

 DIA 12/04/2017 - 33ª Reunião Ordinária 
 DIA 30/05/2017 - 7ª Reunião Extraordinária 
 DIA 13/09/2017 - 34ª Reunião Ordinária 
 

http://www.ipaam.am.gov.br/portaria-139-2018-normativa-de-barragens/
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 Reuniões do CERH/AM – 2018 (Foram realizadas 6 reuniões do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos):  

 DIA 07/03/2018 - 35ª Reunião Ordinária 
 DIA 06/04/2018 - 8ª Reunião Extraordinária  
 DIA 25/04/2018 - 9ª Reunião Extraordinária  
 DIA 13/06/2018 – 36ª Reunião Ordinária 
 DIA 31/08/2018 - 10ª Reunião Extraordinária 
 

 Reuniões do CERH/AM – 2019 (até a presente data foram realizadas 5 
reuniões do Conselho Estadual de Recursos Hídricos):  

 DIA 20/02/2019 - 38ª Reunião Ordinária 
 DIA 22/05/2019 - 39ª Reunião Ordinária 
 DIA 25/09/2019 - 40ª Reunião Ordinária 
 DIA 21/03/2019 - 11ª Reunião Extraordinária 
 DIA 30/07/2019 - 12ª Reunião Extraordinária 

 

 RESOLUÇÃO CERH/AM, N° 01, de 19 de julho de 2016 - Estabelece critérios 

técnicos a serem utilizados pelo IPAAM para o processo de análise de pedido de outorga 

do direito de uso de RH de domínio estadual do Estado Amazonas; 

 RESOLUÇÃO CERH-AM Nº 02, de 19 de julho de-2016, que estabelece 

critérios e classifica os usos insignificantes de derivação, captação, acúmulo e lançamento 

de recursos hídricos de domínio do Estado do Amazonas, que são dispensados de 

outorga. 

 RESOLUÇÃO CERH-AM, N° 001, de 12 de junho de 2017 do CERH-AM, que 

altera o artigo 19 da Resolução n°. 001, de 04 de agosto de 2016; 

 Portaria Normativa/SEMA/IPAAM nº 012/2017 - Dispõe sobre os 

procedimentos administrativos e documentação necessária para emissão de outorga de 

direito de uso de recursos hídricos, no âmbito do Estado do Amazonas, bem como sua 

respectiva dispensa; 

 RESOLUÇÃO CERH-AM/N° 003, de 13 de setembro de 2016. Dispõe sobre a 

Divisão do Estado do Amazonas, em nove Regiões Hidrográficas, para fins de 

gerenciamento de recursos hídricos; 

 RESOLUÇÃO CERH-AM N° 02, de 13 de setembro de 2017. Aprova o 

Quadro de Indicadores e Metas do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de 

Bacias Hidrográficas-PROCOMITÊS, para o Estado do Amazonas; 
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 DECRETO N° 37.412, de 26 de novembro de 2016. Institui o Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Rio Puraquequara e dá providências. 

 
4.6 Apoio em reuniões do Comitê de Bacia 

 Reuniões do CBH-Rio Tarumã-Açu – 2016 (Foram realizadas 2 reuniões):  
 DIA 24/11/2016 -1ª Reunião Ordinária 
 Dia 21/12/2016 - 1ª Reunião Extraordinária 

 

 Reuniões do CBH-Rio Tarumã-Açu – 2017 (1 reunião):  
 Dia 29/09/2017 - 1ª Reunião Extraordinária 

 

 Reuniões do CBH-Rio Tarumã-Açu – 2018 (Foram realizadas 7 reuniões):  
 DIA 19/01/2018 -2ª Reunião Ordinária 
 Dia 16/03/2018 - 3ª Reunião Extraordinária 
 Dia 27/04/2018 - 3ª Reunião Ordinária 
 Dia 14/05/2018 - 4ª Reunião Extraordinária 
 Dia 28/06/2018 - 5ª Reunião Extraordinária 
 Dia 16/08/2018 - 4ª Reunião Ordinária 
 Dia 14/11/2018 - 5ª Reunião Ordinária 
 

 Reuniões do CBH-Rio Tarumã-Açu – 2019 (Foram realizadas 7 reuniões):  
 DIA 14/02/2019 -6ª Reunião Ordinária 
 Dia 27/02/2019 - 6ª Reunião Extraordinária 
 Dia 17/04/2019 - 7ª Reunião Extraordinária  
 Dia 23/05/2019 - 7ª Reunião Ordinária 
 Dia 18/06/2019 - 8ª Reunião Extraordinária 
 Dia 14/08/2019 - 8ª Reunião Ordinária 
 Dia 18/09/2019 - 9ª Reunião Extraordinária 
 

5. DESAFIO E AVANÇOS 

O Estado do Amazonas apresentou avanços importantes na gestão dos recursos 

hídricos durante o primeiro ciclo do PROGESTÃO. Como exemplo, destaca-se a 

regulamentação e início de emissão de outorgas, o cadastramento de usuários 

regularizados no CNARH, bem como o impulso para a operação e manutenção satisfatória 

da rede hidrometeorológica e o funcionamento adequado da Sala de Situação para 

prevenção e alerta de eventos hidrológicos críticos, com produção semanal dos boletins. 

Há que destacar as dimensões territoriais do estado e a dificuldade de logística para 

acesso às estações telemétricas sob responsabilidade da SEMA.  
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Registra-se que ao final do primeiro ciclo houve maior apoio no atendimento das 

metas do programa por parte do IPAAM, que passa a assumir a análise e emissão de 

outorgas, o compartilhamento de dados junto ao CNARH, bem como a atuação em 

segurança de barragens.  

Espera-se a continuidade nos avanços na gestão dos recursos hídricos para o 

segundo ciclo do programa, podendo-se destacar a necessidade de: ampliar a 

regularização e fiscalização do uso de recursos hídricos com a emissão de outorgas, 

principalmente para água subterrânea na Região Metropolitana de Manaus; finalizar o 

Plano Estadual de Recursos Hídricos com proposta de enquadramento dos cursos d’água; 

implementar o monitoramento da qualidade da água (QUALIÁGUA); avançar no tema 

segurança de barragens e, principalmente, propiciar o fortalecimento institucional com a 

contratação de pessoal permanente para a SEMA e IPAAM na área de gerenciamento de 

recursos hídricos, pois ao possibilitar uma estabilidade institucional, esta ação é 

fundamental para o sucesso das demais.  

Cabe destacar que o Plano Estadual de Recursos Hídricos, está em fase de 

conclusão, sendo uma oportunidade para a proposição de um sistema de gerenciamento 

de recursos hídricos mais estável, definindo-se as atribuições e serviços de gestão a serem 

prestados pelos entes, a estrutura necessária, e as fontes de financiamento.  

Neste sentido, há necessidade de regularização dos repasses financeiro ao Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos (FERH), do Amazonas, nos termos previstos no art. 34 da 

Lei nº 3.167, de 28 de agosto de 2007. Cabe destacar, que o FERH é um dos instrumentos 

da Política Estadual de Recursos Hídricos (PERH), pois o FERH deve conferir suporte 

financeiro à execução da Política Estadual de Recursos Hídricos e das ações dos 

componentes do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos 

(SEGREH/AM). 

Outra discussão relevante é a cobrança pelo uso de recursos hídricos, podendo 

ser uma potencial fonte de arrecadação para o SEGREH/AM. 

De acordo com o Quadro 12 é possível demostrar o status dos instrumentos de 

gestão de recursos hídricos da Política Estadual de Recursos Hídricos do Amazonas. 
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Quadro 12: Status dos instrumentos de gestão de recursos hídricos da PERH. 

INSTRUMENTOS DE GESTÃO DE RECURSOS 
HÍDRICOS 

STATUS 

Plano Estadual de Recursos Hídricos 
Aprovada Meta IV no CERH e preparação 
da Minuta de Lei do Plano para Casa 
Civil. 

Planos de Bacia Hidrográfica 
Termo de Referência elaborado para dar 
subsidio quanto ao Plano de Gestão da 
Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu. 

Enquadramento dos corpos de água em classes, 
segundo os usos preponderantes da água. 

Proposta de enquadramento dos corpos 
de água em classes de uso. 

A outorga dos direitos de uso de recursos hídricos Implementado. 

A cobrança pelo uso de recursos hídricos 
Proposta de cobrança de recursos 
hídricos subterrâneos para a cidade de 
Manaus.  

O Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
Em revisão do regimento interno do 
Fundo Estadual  

O Sistema Estadual de Informações sobre Recursos 
Hídricos 

Não implementado 

O Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do 
Amazonas 

Em fase de implementação. 

O Plano Ambiental do Estado do Amazonas 
Última versão (2ª ed.) realizada em 1996 
a 1999. 

 

Para o atendimento das demandas acima apresentadas e implementação 

completa e eficiente da Política Estadual de Recursos Hídricos, elencamos os principais 

desafios:  

 Quadro de Pessoal - O Estado não dispõe de profissionais efetivos e os 

cargos em comissão não são suficientes para atender as demandas do Programa, a SEMA 

e IPAAM contam com técnicos que trabalham em conjunto para apoiar o atendimento 

das metas do Programa; 

 Fortalecimento institucional do órgão gestor e fiscalizador da PERH no que 

tange aos técnicos com capacitação para atuação na gestão de recursos hídricos, 

incluindo-se segurança de barragens, fiscalização pelo uso dos recursos hídricos, análise 

das solicitações de outorgas, atuação no estudo e elaboração de planos de recursos 

hídricos e enquadramentos, entre outros; 

 Aplicação dos recursos do PROGESTÃO - Sanear os problemas 

administrativos-orçamentários, pois esbarra-se em muitos entraves burocráticos que 
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atrasam o processo e dificultam o cumprimento das metas, assim como a prestação de 

contas para o Tribunal de Contas do Estado (TCE/AM).  

 Implementação do instrumento do Sistema de Informações sobre Recursos 

Hídricos previsto na Política Nacional e Estadual que contemple todas as atividades e 

bancos de dados que SEMA e IPAAM utilizam; 

 Envolvimento do CERH/AM - Apesar de que os Conselheiros participam das 

reuniões e contribuem em tudo que lhes é demandado. Faz-se necessária a capacitação 

dos Conselheiros com apoio da ANA; 

 Falta de peças para reposição das PCDs, que podem comprometer o ITD, 

bem como a capacitação dos técnicos;  

  Em relação às variáveis legais, institucionais e de articulação social, o 

desafio consiste em capacitar os Conselheiros do CERH, os membros dos comitês de 

bacias e os técnicos dos órgãos gestor e fiscalizador; e 

 Apropriação do tema Recursos Hídricos pelos tomadores de decisão e pela 

sociedade sobre importância da conservação/preservação e uso consistente das águas; 
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